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EDITAL DE 

PREGÃO 

ELETRÔNICO 

Nº 01/2026 

 
OBJETO: “Contratação de empresa para o fornecimento, em regime de locação 

(outsourcing), de solução de Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC), 

incluindo equipamentos: computadores, periféricos e televisores com garantia, 

manutenção, atualização e suporte técnico. Serviço de natureza comum e continuado 

(necessidade permanente), sem dedicação exclusiva de mão de obra, destinados ao 

atendimento das atividades administrativas, legislativas e institucionais da Câmara 

Municipal de Iperó 
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COMUNICADO AOS INTERESSADOS NA PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÕES 

NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO 

 

INOBSTANTE A PLENA VIABILIDADE DE AUTO APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS 

ARTIGOS 1551º E 1562 DA LEI FEDERAL Nº 14.133, DE 01 DE ABRIL DE 2021, A 

CÂMARA MUNICIPAL DE IPERÓ, POR MEIO DE SEU AGENTE DE CONTRATAÇÃO, 

TORNA PÚBLICO A QUEM POSSA INTERESSAR QUE NÃO EXITARÁ EM 

PENALIZAR OS PREGOANTES QUE DESCUMPRAM COM O PACTUADO NESTE 

EDITAL. 

ENTRE AS PENALIDADES POSSÍVEIS, A CÂMARA MUNICIPAL DE IPERÓ PODERÁ 

APLICAR ADVERTÊNCIAS, MULTAS, SUSPENDER E IMPEDIR EMPRESAS DE 

PARTICIPAREM DE CERTAMES LICITATÓRIOS, NOS TERMOS DO QUE LHE 

FACULTA A LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

DESSA FORMA, A APLICAÇÃO DAS PENALIDADES EM RAZÃO DO 

DESCUMPRIMENTO DAS FORMALIDADES EDITALÍCIAS ACARRETARÁ 

SANÇÕES A TODOS QUE DE ALGUM MODO CONCORRAM PARA O 

DESCUMPRIMENTO DAS NORMAS LEGAIS, SEM PREJUÍZO DA 

RESPONSABILIZAÇÃO ADMINISTRATIVA, CIVIL E CRIMINAL E DAS DEMAIS 

COMUNICAÇÕES PERTINENTES. 

POR ESSAS RAZÕES, SOLICITAMOS QUE OS LICITANTES INTERESSADOS 

APRESENTEM PROPOSTAS E LANCES DE FORMA CONSCIENTE COM A CERTEZA 

DE QUE PODERÃO EXECUTAR O OBJETO DA FORMA CONSTANTE DO EDITAL E 

DENTRO DOS PRAZOS, PREÇOS E PADRÕES DE QUALIDADE EXIGIDOS. 

LEMBRAMOS AINDA QUE OS PEDIDOS DE RECOMPOSIÇÃO OU 

REALINHAMENTO DE PREÇOS SÃO EXCEÇÕES À REGRA E APLICÁVEIS, 

EXCLUSIVAMENTE, EM SITUAÇÕES EXCEPCIONALÍSSIMAS E QUE SOMENTE 

SERÃO DEFERIDOS SE ESTIVEREM EM CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO 

VIGENTE. 

POR FIM, RATIFICAMOS QUE É INDISPENSÁVEL E OBRIGATÓRIO QUE AS 

PROPOSTAS SEJAM EFETIVADAS DE FORMA SÉRIA, CONSCIENTE, FIRME, 

CONCRETA E EXEQUIVEL VISANDO EVITAR TRANSTORNOS DE MAIOR MONTA 

PARA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E AOS LICITANTES EM GERAL. 
 

 

1 
Art. 155. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: I - dar causa à inexecução parcial 

do contrato; II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos 

ou ao interesse coletivo; III - dar causa à inexecução total do contrato; IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; V - 

não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; VI - não celebrar o contrato ou não entregar a 

documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; VII - ensejar o retardamento da 

execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 

certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na 

execução do contrato; X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; XI - praticar atos ilícitos com vistas a 

frustrar os objetivos da licitação; XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
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Art. 156. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções: I - advertência; II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
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REQUISITANTE: Secretaria Geral 

OBJETO: “Contratação de empresa para o fornecimento, em regime de locação 

(outsourcing), de solução de Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC), incluindo 

equipamentos: computadores, periféricos e televisores com garantia, manutenção, 

atualização e suporte técnico. Serviço de natureza comum e continuado (necessidade 

permanente), sem dedicação exclusiva de mão de obra, destinados ao atendimento das 

atividades administrativas, legislativas e institucionais da Câmara Municipal de Iperó 

.”. 

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 334.278,00 (trezentos e trinta e quatro 

mil, duzentos e setenta e oito reais). 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: BLL COMPRAS (https://bllcompras.com) 

DATA DE ABERTURA PARA ENVIO DAS PROPOSTAS: DIA 26/06/2026 ÀS 09h:30min. 

DATA LIMITE PARA O ENVIO DAS PROPOSTAS: DIA 16/07/2026 ÀS 09h25min. 

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO: 16/07/2026 ÀS 09h30 min. 

DIVULGAÇÃO DO EDITAL: 

- PNCP: (www.gov.br/pncp) 

- BLL COMPRAS: (https://bllcompras.com) 

- CÂMARA MUNICPAL DE IPERÓ/SP: (https://www.camaraipero.sp.gov.br) 

 Para todas as referências de tempo será considerado o horário de Brasília/DF. 
 

 

 

1.1.  Torna-se público para conhecimento dos interessados que a CÂMARA MUNICIPAL 

DE IPERÓ, pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ Nº 57.055.394/0001-00, 

com sede à Rua Raul Benedito Guazzelli, nº 45, Centro, Iperó/SP, CEP: 18.560-112, através 

do Departamento de Licitações, realizará licitação, na modalidade de PREGÃO 

ELETRÔNICO, do TIPO “MENOR PREÇO GLOBAL”, que obedecerá as disposições 

MINUTA DE EDITAL 

EDITAL CONVOCATÓRIO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

03/2026 

1.PREÂMBULO 

https://bllcompras.com/
http://www.gov.br/pncp)
https://bllcompras.com/
https://www.camaraipero.sp.gov.br/
https://www.camaraipero.sp.gov.br/
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da Lei nº 14.133/2021, subsidiariamente a Resolução nº 10, de 29 de novembro de 2023 ( link 

de acesso a Resolução nº 10/2023: https:// http://camaraipero.sp.gov.br/legislativo/resolucao/ 

), demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital 

e seus Anexos. 

 

 

 

O objeto da presente licitação é a “Contratação de empresa para o fornecimento, em 

regime de locação (outsourcing), de solução de Tecnologia da Informação e 

Comunicação (TIC), incluindo equipamentos: computadores, periféricos e televisores 

com garantia, manutenção, atualização e suporte técnico. Serviço de natureza comum 

e continuado (necessidade permanente), sem dedicação exclusiva de mão de obra, 

destinados ao atendimento das atividades administrativas, legislativas e institucionais 

da Câmara Municipal de Iperó. 

2.1. ”, conforme condições, quantidades, exigências e com observância a legislação constantes 

no Termo de Referência (Anexo I), que integra o Edital. 

2.2. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL, considerando o 

menor dispêndio para a Administração, nos termos do Art. 34 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

e observadas as exigências contidas deste Edital e seus Anexos quanto às especificações do 

objeto. 

 

 

 

3.1. O valor estimado desta licitação é R$ 334.278,00 (trezentos e trinta e quatro mil, 

duzentos e setenta e oito reais), com base nos parâmetros dispostos no ANEXO I. 

3.2. O preço global constante da proposta não poderá ser superior ao preço máximo 

constante do Termo de Referência (Anexo I), para o preço final após a rodada de lances, sob 

pena de imediata desclassificação. 

3.3. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis até a execução dos serviços constantes 

da Nota de Empenho. 

 

 

2. DO OBJETO 

3. DO PREÇO 

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

http://camaraipero.sp.gov.br/legislativo/resolucao/
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4.1. Somente poderão participar deste Pregão empresas interessadas do ramo de atividade 

pertinente ao objeto da contratação, autorizadas na forma da lei, que atendam todas as 

exigências de habilitação e ao solicitado no termo de referência. 

4.2. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas, 

à Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixadono edital para 

o recebimento das propostas. 

4.2.1. Os licitantes devem atentar-se à descrição dos itens na hora de anexar as propostas na 

plataforma BLL, visto que não necessariamente a plataforma irá seguir a mesma ordem do 

Termo de Referência e da Relação de Itens, sendo que, em caso de divergência, prevalecerá a 

ordem dos itens da plataforma BLL. 

4.3. O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes 

documentos: 

4.3.1. Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado 

junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação no Pregão Eletrônico, conforme 

modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil; 

4.3.2. Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências 

de habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do 

Brasil; 

4.3.3. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante vencedor 

do certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o 

equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título 

de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o 

regulamento operacional da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil. 

4.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 

logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

4.5. A presente licitação não será exclusiva, nem terá itens ou lotes exclusivos para 

microempresas e empresas de pequeno porte, garantindo-se os demais benefícios previstos na 

Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, conforme itens abaixo. 
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4.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas depequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, 

para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual 

- MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de2006. 

4.6.1. A obtenção dos benefícios previstos Lei Complementar nº 123, de 2006, fica 

limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização 

da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores 

somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramentocomo 

empresa de pequeno porte. 

4.6.2. A microempresa ou empresa de pequeno porte deverá, quando do cadastramento da 

proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais junto a BLL 

se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tributação, para fazer 

valer o direito de prioridade do desempate, art. 44 e 45 da LC 123/2006, facultado ao Órgão 

se for o caso, promover diligência com a finalidade de comprovar o enquadramento do 

licitante como ME ou EPP diante das normas da Lei. Anexo VIII. 

4.7. Não poderão disputar esta licitação: 

4.7.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.7.2. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital comdireito a 

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários; 

4.7.3. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

4.7.4. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira,trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau; 

4.7.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
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4.7.6. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação 

de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

4.7.7. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

4.7.8. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

4.7.9. A vedação à participação de interessadas que se apresentem constituídas sob a 

forma de consórcio se justifica na medida em que nas contratações de serviços comuns, cujo 

objeto é perfeitamente pertinente e compatível é bastante comum a participação de empresas 

de pequeno e médio porte, a licitação apresenta o mínimo exigido no tocante à qualificação 

Jurídica, Fiscal, técnica e econômico-financeira, as quais são suficientes para a execução do 

contrato dessa natureza, o que não tornará restrito o universo de possíveis licitantes 

individuais. 

4.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

4.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações 

que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício docargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art.9º da Lei nº 

14.133, de 2021. 

4.8. O impedimento de que trata o item 4.7.4 será também aplicado ao licitante que 

atueem substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

licitante. 

4.9. A vedação de que trata o item 4.7.7 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA ELETRÔNICA E INSERÇÃO DOS 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
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5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 

com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos. 

5.3. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, até a data e horário limite para envio das propostas. 

5.4. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

5.5. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 

dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

5.6. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações 

no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente 

da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 

sua desconexão. 

5.7. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio 

deacesso. 

 

 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico dos seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário e total para cada item, bem como também valor total global, ambos 

em moeda corrente nacional; 

6.1.2. Marca ou fabricante (quando possível); 

6.1.3. Descrição do objeto, contendo as informações e especificações do Termo de 

Referência. 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: 
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6.3. Serão permitidos valores com até 02 (duas) casas decimais. 

6.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 

6.5. Todos os custos deverão estar inclusos nos preços/ descontos ofertados que serão de 

exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.6. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.7. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto 

6.8. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentosda 

empresa nos últimos doze meses. 

6.9. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.10. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, 

bemcomo de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quandorequerido, sua substituição. 

6.11. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar dadata 

de sua apresentação. 

6.12. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas. 

6.13. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte da 

Contratada pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 

e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 
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6.13.1. Adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 

71, inciso IX, da Constituição; 

6.13.2. Condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa Contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre-

preço na execução do Contrato. 

 

 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 

meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até o horário limite parao envio das 

propostas. 

7.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

7.6. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo 

deste edital. 

7.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO E FORMULAÇÃO DOS 

LANCES 
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7.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado 

eregistrado pelo sistema. 

7.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

7.9.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.9.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 

(dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

7.9.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 

de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.9.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação. 

7.9.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

7.10. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

7.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 
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24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 

eletrônico da BLL – Bolsa de Licitações e Leilões. 

7.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.17. Em relação a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez 

encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, 

do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas 

e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da 

primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, 

para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

regulamentada pelo regulamentada pelo Decreto Federal nº 8.538/2015. 

7.18. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porteque 

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.18.1. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 

no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto. 

7.18.2. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco 

por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

7.18.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta. 

7.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 

seráaquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
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7.19.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

7.19.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimentode 

obrigações previstos nesta Lei; 

7.19.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

noambiente de trabalho, conforme regulamento; 

7.19.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientaçõesdos órgãos de controle. 

7.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

7.19.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado de São Paulo; 

7.19.2.2. Empresas brasileiras; 

7.19.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.19.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009. 

7.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para 

a contratação, o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado 

do julgamento. 

7.21. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo 

definido pela Administração. 

7.21.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelosdemais licitantes. 

7.21.2. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autosdo 

processo licitatório. 

7.21.3. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 

(duas)horas, envie a proposta readequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
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confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. Os valores unitários dos itens do 

lote global da correspondente proposta a ser readequada deverá se ater até ao máximo de 

aceitabilidade unitário previsto no edital, sob pena de desclassificação, evitando desta forma 

superfaturamento nos itens compostos no lote global, tendo em vista que os mesmos poderão 

serem executados de forma separada conforme a necessidade da Secretaria solicitante, e não 

sempre o lote todo de uma só vez. 

7.21.4. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

7.23. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, será: 

R$ 100,00 (cem reais). 

 

 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no presente edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(CEIS) e ao Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) bem como também junto ao 

Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade. 

8.2. A consulta ao cadastro será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

8. DA FASE DE JULGAMENTO 
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8.4.1. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. 

8.4.2. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta 

decondição de participação. 

8.5. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 

habilitação. 

8.6. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o Pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com as regras estabelecidas na lei e neste edital. 

8.7. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto 

e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e 

em seus anexos. 

8.8. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA VENCEDORA QUE: 

8.8.1. Contiver vícios insanáveis; 

8.8.2. Não contemplar proposta para todos os itens presentes no Termo de Referência 

deste instrumento convocatório, tendo em vista o certame ser realizado pelo tipo MENOR 

VALOR GLOBAL; 

8.8.3. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

8.8.4. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

8.8.5. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

8.8.6. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 

seusanexos, desde que insanável. 

8.9. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. Art. 34 da 

IN-SEGES/ME nº 73/2022. 

8.9.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do Pregoeiro, que comprove: 

8.9.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

8.9.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
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8.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que 

a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

8.10.1. Erros no preenchimento não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

Que poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço. 

8.10.2. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas. 

 

 

9.1. Os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante 

de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 

62 a 70 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, sendo estes: 

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

9.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

HABILITAÇÃO JURÍDICA 

9.3. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.4. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

9.5. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

9.6. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede. 

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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9.7. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

9.8. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

9.9. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que 

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 

de 16 de dezembro 1971. 

9.10. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

9.11. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 

Fazenda (CNPJ) pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual (com 

data de expedição inferior a 90 (noventa) dias corridos da data de abertura do Pregão); 

8.12. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 

à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.13. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.14. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos 

do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 

1º de maio de 1943; 

9.15. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual, Distrital ou Municipal 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual; 
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9.16. Prova de regularidade com as Fazendas Públicas Estadual e Distrital ou Municipal do 

domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.17. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

9.18. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

9.19. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei 

nº 14.133, de 2021, (art. 69, caput, inciso II); 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

9.20 Capacidade técnico-operacional, em nome da licitante fornecido (s) por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, comprobatório (s) do desempenho de atividade 

pertinente e compatível em características e prazos com o objeto desta licitação, a 

porcentagem dos atestados devem ser de 50% do serviço licitado neste Pregão. 

9.21 Somatório de atestados de capacidade técnico-operacional: Será admitido o 

somatório de atestados para a comprovação da capacidade técnica do licitante. 

OUTRAS DECLARAÇÕES: 

9.22 Declaração do licitante, subscrita por seu representante legal, de que inexistem fatos 

impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores; está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos; cumpre 

as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91; não emprega menor de 18 anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a 

partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição 

e não possui no quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública 

ou de sociedade de economia mista, conforme Anexo VII. 

9.23. A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
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9.24. Os documentos exigidos para habilitação deverão ser enviados por meio do sistema, 

em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da 

solicitação do Pregoeiro. 

9.25. A exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao 

licitante vencedor. 

9.25.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em qualquer 

caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 

classificado. 

9.25.2 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 

a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21,art. 64): 

9.25.3 Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

9.25.4 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

9.25.5 Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

9.25.6 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado os prazos previstos neste 

edital. 

9.25.7 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 

trata o subitem anterior. 

9.25.8 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como 

condição para participação na licitação (art. 42 da Lei Complementar n.º 123/2006). 

9.25.9 As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste 

certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
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regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição; (art. 43, da LC nº 

123/2006). 

9.25.10 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 

que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério 

da Administração, para a regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do 

débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão. 

9.25.11 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior implicará 

na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital (art. 43, 

§2º, da LC nº 123/2006). 
 

 

 

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art.165 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 

da ata. 

10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

10.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

10.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 

ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. Não será 

admitido recurso via e-mail. 

10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10. DOS RECURSOS 
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10.6. Os recursos interpostos fora do prazo ou de maneira diversa do exposto no item 10.4, 

não serão conhecidos. 

10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 

3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação dainterposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisãorecorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.O acolhimento 

do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

10.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada mediante requerimento aos 

interessados no 

Departamento de Licitçãoes, localizada na Rua Raul Benedito Guazzelli, nº. 45, Centro, 

Iperó/SP, CEP: 18.560-112. 

 

 

11.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

11.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o Contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 

11.3. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances. 

11.4. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

11.5. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou, ainda e-mail, de 

acordo com a fase do procedimento licitatório. 

 

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12. DAS ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
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12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 

regular decisão dos recursos apresentados. 

12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

 

 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 

culpa: 

13.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver 

aproposta em especial quando: 

13.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

13.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

13.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

13.1.2.4. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

13.1.2.5. Não celebrar o Contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

13.1.2.6. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o Contrato, ou a aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

13.1.2.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 

13.1.2.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do Contrato; 

13.1.2.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

13.1.2.10. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

13.1.2.11. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

13.1.3. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

13.1.4. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
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13.1.5. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

13.1.6. Advertência; 

13.1.7. Multa; 

13.1.8. Impedimento de licitar e contratar e; 

13.1.9. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

13.2. Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.2.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

13.2.2. As peculiaridades do caso concreto; 

13.2.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

13.2.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

13.2.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normase orientações dos órgãos de controle. 

13.3. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

Contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da comunicação 

oficial. 

13.3.1. Para as infrações previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 até o subitem 13.1.2.6, a multa 

será de 0,5% a 15% do valor do Contrato licitado. 

13.3.2. Para as infrações previstas nos itens 13.1.2.8, 13.1.2.9, 13.1.2.10, 13.1.3 e 13.1.4, 

a multa será de 15% a 30% do valor do Contrato licitado. 

13.4. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

13.5. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

13.6. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2 até o 

subitem13.1.2.6, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá 
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o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

13.7. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.2.8, 

13.1.2.9, 13.1.2.10, 13.1.3 e 13.1.4, bem como pelas infrações administrativas previstas nos 

itens 13.1.1, 13.1.2 até o subitem 13.1.2.6 que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 

previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

13.8. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato ou em aceitar ou retirar 

o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades. 

13.9. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitare 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de suaintimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

13.10. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação àautoridade 

superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do recebimento dos autos. 

13.11. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 

recebimento. 

13.12. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisãorecorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.13. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados.. 
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14.1. Constituem motivos para a suspensão: 

I. Reincidir na cobrança de materiais não entregues ou entregues irregularmente; 

II. Incorrer em irregularidade constatada pela fiscalização da Câmara Municipal; 

III. Agir comprovadamente com má-fé, dolo ou fraude, causando prejuízos à Câmara 

Municipal e/ou a pessoas a ele vinculadas; 

IV. Deixar de comunicar ao setor responsável da Câmara Municipal alteração de dados 

cadastrais, como razão social e número de telefone, no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar 

da data da alteração, bem como a prévia alteração de endereço; 

V. Subcontratar total ou parcialmente o objeto do Edital. 

14.2. A rescisão poderá se dar a pedido da EMPRESA quando: 

I. Comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências contratuais, por ocorrência 

de casos fortuitos ou de força maior; 

II. O seu preço se tornar, comprovadamente, impraticável em função da elevação dos 

preços de mercado, dos insumos que compõem o custo das aquisições/contratações, e se a 

comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; 

III. O pedido de rescisão deverá ser feito com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias. 

14.3. A rescisão poderá se dar por iniciativa desta CÂMARA quando: 

I. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 

II. A empresa perder qualquer condição de habilitaçãotécnica exigida no presente 

procedimento; 

III. Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 

estabelecidas no Termo de Referência ou nos pedidos dele decorrentes; 

IV. Comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no Art. 137, da Lei 

Federal n.º 14.133/2021. 

V. Em caso de dissolução da sociedade ou falecimento dos proprietários ou responsáveis. 

VI. Se houver decretação de falência da Empresa ou a instauração de insolvência 

civil dos proprietários. 

14. DA SUSPENSÃO TEMPORÁRIA E DA RESCISÃO 
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15.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes 

da data da abertura do certame. 

15.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à datada 

abertura do certame. 

15.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, através de campo próprio no sistema, ou através do seguinte e-mail: 

proposta.licitacao@camaraipero.sp.gov.br. 

15.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstosno 

certame. 

15.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

15.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

 

 

16.1. O adjudicatário deverá firmar o Contrato ou retirar o instrumento equivalente, no prazo 

máximo de 02 (dois) dias úteis da data em que for convocado pela CÂMARA MUNICIPAL 

DE IPERÓ, sob pena de perda do direito da contratação, conforme previsto no artigo 155, VI 

da Lei Federal nº 14.133/2021. 

16.2. A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contados da sua assinatura, 

prorrogáveis nos termos do Art. 107, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

16.3. A Contratada deverá realizar a execução dos serviços, em conformidade com as 

especificações do Pregão Eletrônico nº 01/2026 – Processo Administrativo nº 03/2026, em 

observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação e conforme 

especificações contidas no Termo de Referência (Anexo I); 

15. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

16. DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

mailto:proposta.licitacao@camaraipero.sp.gov.br
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17. DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

 

17.1. Não será admitida a subcontratação, seja total ou parcial, dos direitos e obrigações 

do Contrato, sem prévia e formal anuência da Órgão gerenciador. 

 

 

18.1. A Administração convocará o licitante vencedor para assinar o Contrato, conforme 

minuta constante do Anexo II, dentro do prazo e condições estabelecidas, sob pena de decair 

o direito de contratação e incidir na multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total de sua 

proposta, além de sujeitar-se as demais sanções previstas na legislação. 

18.2. Quando o convocado não assinar o Contrato no prazo e condições estabelecidas, é 

facultado à Administração convocar as outras licitantes na ordem de classificação para fazê-

lo com igual prazo e condições da proposta vencedora, ou ainda, revogar a licitação, 

independentemente da cominação prevista no artigo 90 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

18.3. A Administração, em todo tempo e sem qualquer ônus e/ou responsabilidades para si, 

independentemente de ação, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, poderá sem 

prejuízo das demais penalidades aplicáveis à Contratada, rescindir o Contrato com 

fundamento na legislação vigente. 

 

 

19.1. São obrigações da Contratada: 

19.1.1. Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto; 

19.1.2. Efetuar a prestação dos serviços conforme especificações, prazo e local constantes 

no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 

constarão as indicações pertinentes. 

19.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

18. DA CONTRATAÇÃO 

19. RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
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19.1.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do Contrato. 

19.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou 

em parte, o objeto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 

19.1.6. Comunicar ao Órgão Gerenciador, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 

que antecede a data da prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento 

do prazo previsto, com a devida comprovação; 

19.1.7. Comunicar ao fiscal de contrato responsável, por escrito, qualquer anormalidade de 

caráter urgente que possa ocasionar interrupção na prestação dos serviços e prestar os 

esclarecimentos julgados necessários; 

19.2. Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de âmbito federal, 

estadual ou municipal, bem como assegurar os direitos e cumprimentos de todas as obrigações, 

inclusive quanto aos preços praticados no Contrato; 

19.3. Assumir inteira responsabilidade pela prestação dos serviços, bem como pela 

qualidade destes, de acordo com as especificações constantes da proposta e/ou instruções deste 

Edital e seus anexos; 

19.4. Responder integralmente por perdas e danos diretos que vier a causar a Câmara 

Municipal ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua, dos seus 

prepostos ou terceirizados, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a 

que estiver sujeita; 

19.5. Responsabilizar-se por todos os danos causados ao erário público, quando 

evidenciada a culpa, por ação ou omissão de seus funcionários, quando decorrente da 

ineficiência ou negligência nas operações dos serviços, inclusive terceiros; 

19.6. Utilizar toda a competente e indispensável mão de obra habilitada, atendidas todas 

as exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas, inclusive no que se refere às normas de 

segurança no trabalho e previstas na legislação específica; encargos sociais, tributários, 

previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da 

presente licitação por mais especiais que sejam e mesmo que aqui não mencionadas. 



29 

 

 

19.7. A obrigação da Contratada de manter, durante toda a execução do Contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação; 

19.8. Dar atendimento às solicitações da Câmara Municipal de Iperó/SP somente pelos 

servidores autorizados. 

19.9. Informar à Órgão gerenciador da ocorrência de qualquer ato, fato ou circunstância 

que possa atrasar prejudicar ou impedir o bom andamento da execução dos serviços, sugerindo 

medidas para corrigir a situação; 

19.10. Cumprir sistematicamente o cronograma estipulado pela Órgão gerenciador, salvo 

motivo de força maior. 

 

 

20.1. São obrigações da Contratante: 

20.2. Acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar os serviços objeto do Contrato através de 

preposto devidamente designado, na forma prevista na Lei nº 14.133/21 e conforme 

especificações contidas no Termo de Referência (Anexo I). 

20.3. Supervisionar a prestação dos serviços e comunicar à Contratada as irregularidades 

observadas na sua execução. 

20.4. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

Contratada. 

20.5. Atestar nas notas fiscais/faturas o efetivo recebimento dos produtos solicitados; 

20.6. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços que a Contratada prestar fora das 

especificações do Termo de Referência, e aplicar à Contratada as penalidades, quando for o 

caso. 

20.7. Proceder aos pagamentos devidos à Contratada, observadas as exigências legais e 

as constantes em edital. 

 

20. RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

21. DO PAGAMENTO 
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21.1. O pagamento devido à CONTRATADA será efetuado em até 30 (trinta) dias após a 

conclusão da prestação dos serviços, mediante apresentação e aceitação da nota fiscal/fatura ao 

Setor Contábil da Câmara Municipal de Iperó/SP, e poderá ser feito por meio de crédito em 

conta corrente a ser fornecida pela CONTRATADA ou cheque nominal a favor da proponente 

a ser retirado na sede da Câmara Municipal de Iperó/SP. 

21.6. Deverá constar na Nota Fiscal: “Pregão Eletrônico 01/2026”, bem como o número da 

Ordem de Serviço. 

21.7. Correrão por conta exclusiva da Contratada: 

a) todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência do objeto da contratação; 

b) contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguros e 

acidentes pessoais, taxas, emolumentos e outras despesas que se façam necessárias. 

21.8. Sendo constatado erro na nota fiscal, esta não será aceita e o pagamento ficará retido 

e seu prazo suspenso, até que seja providenciada a correção, contando-se o prazo estabelecido 

no item 21.2, a partir da data de sua reapresentação. 

21.9. A devolução da fatura não aprovada em hipótese alguma servirá de pretexto para que 

a Contratada suspenda a prestação dos serviços bem como para aplicação de multas, juros e 

correção monetária. 

21.10. Quaisquer alterações nos dados para pagamento deverão ser comunicadas 

formalmente à Contratada, ficando sob inteira responsabilidade da Contratada os prejuízos 

decorrentes de pagamentos incorretos devido à falta de informação, salvo se comprovado, por 

parte da Contratada, da ciência da CONTRATANTE à sua comunicação. 

21.11. A Câmara Municipal de Iperó/SP, no ato do pagamento efetuará o desconto referente 

a tributos porventura devidos, inclusive ao INSS. 

21.12. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo serem refeitos 

no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da Contratada, às suas custas, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

21.13. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando- se à empresa 

para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento. 
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21.14. A Contratada optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 

favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

 

22.1. A Câmara Municipal de Iperó prestará todos os esclarecimentos que lhe sejam 

solicitados pelos interessados, estando disponível para atendimento de segunda a sexta-feira, 

das 08h às 16h, diretamente no endereço de sua sede, também pelo endereço eletrônico: 

proposta.licitacao@camaraipero.sp.gov.br ou pelo telefone (15) 3266-3446, Ramal 222. 

22.2. Esclarecimentos de natureza técnica deverão ser encaminhados em campo próprio do 

sistema da BLL, e assim serão respondidos, em até 02 (dois) dias úteis da data indicada para 

ABERTURA DA SESSÃO, esta prevista neste ato convocatório. 

 

 

23.1. A despesa do contrato neste exercício correrá à conta dos seguintes Códigos de 

Despesa, do orçamento da Câmara Municipal de Iperó/SP, sob a (s) fonte (s) 01. 

23.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

23.3. As despesas diretas ou indiretas inerentes à execução dos serviços correrão por conta 

da Contratada. 

 

 

24.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

24.1.2. ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

24.1.3. ANEXO II – FORMULARIO PADRONIZADO DE PROPOSTA; 

22. DAS INFORMAÇÕES 

23. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

24. DOS ANEXOS 

mailto:proposta.licitacao@camaraipero.sp.gov.br
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24.1.4. ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO; 

24.1.5. ANEXO IV – TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

24.1.6. ANEXO V – DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS A DISPOSIÇÃO DO 

TRIBUNAL 

24.1.7. ANEXO VI – MINUTA TERMO DE ACORDO DE CONFIDENCIALIDADE E 

SIGILO COM PRESTADORES DE SERVIÇO/FORNECEDORES (LGPD) 

24.1.8. ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA; 

24.1.9. ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 

FISCAL 

 

 

25.1. Todas as comunicações referentes ao processo serão feitas exclusivamente via chat 

no sistema eletrônico, sendo permitido, em caráter excepcional, a comunicação via e-mail,o 

que deverá ser informado a todos os participantes do processo. 

25.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

25.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

25.4. A licitação constante deste Edital poderá ser revogada pela Administração da 

Câmara Municipal, a qualquer tempo, por interesse público, desde que o faça por meio de 

decisão fundamentada, conforme artigo 71 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

25.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

25.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

25.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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25.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente da Camara Municipal de Iperó/SP. 

25.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados osprincípios da 

isonomia e do interesse público. 

25.10. Os serviços serão rigorosamente fiscalizados pela Comissão de Contratações. 

25.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

25.12. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) (www.gov.br/pncp), no sítio eletrônico da Câmara Municipal 

de Iperó/SP (https://www.camaraipero.sp.gov.br) e no sítio eletrônico da BLL Compras 

(www.bll.org.br). 

25.13. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o foro da Comarca de Boituva/SP. 

25.14. As autoridades abaixo relacionadas AUTORIZAM A PUBLICAÇÃO deste 

edital e os demais trâmites necessários para o prosseguimento deste certame. 

 

Iperó, 25 de junho de 2026. 

 

 

 

Alysson Alessandro de Barros 

Presidente 

http://www.gov.br/pncp)
http://www.gov.br/pncp)
http://www.gov.br/pncp)
http://www.camaraipero.sp.gov.br/
http://www.bll.org.br/
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Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento, em regime de locação 

(outsourcing), de solução de Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC), incluindo 

equipamentos: computadores, periféricos e televisores com garantia, manutenção, 

atualização e suporte técnico. Serviço de natureza comum e continuado (necessidade 

permanente), sem dedicação exclusiva de mão de obra, destinados ao atendimento das 

atividades administrativas, legislativas e institucionais da Câmara Municipal de Iperó. 

1. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS. 

1.1 COMPUTADORES DESKTOP – 13 UNIDADES 

Destinados às estações de trabalho administrativas, elaboração de documentos, tramitação 

legislativa, controle interno e integração com sistemas da Câmara. 

Especificações técnicas mínimas e obrigatórias: 

 

Arquitetura e Plataforma 

 

• Equipamento projetado e fabricado como linha corporativa, não sendo aceitos 

equipamentos de linha doméstica ou montados sob demanda; 

• Modelo com ciclo de vida comercial mínimo garantido de 36 meses, sem 

alteração de plataforma durante esse período. 

Justificativa da Exigência de Equipamentos de Linha Corporativa 

 

A Administração optou pela exigência de equipamentos pertencentes à linha corporativa 

dos fabricantes, vedando o fornecimento de equipamentos de linha doméstica, em razão da 

necessidade de garantir maior confiabilidade operacional, padronização tecnológica, 

suporte especializado e continuidade dos serviços públicos prestados pela Câmara 

Municipal. Os equipamentos serão utilizados em atividades essenciais da Administração, 

incluindo sistemas legislativos, gestão administrativa, controle interno, contabilidade, 

recursos  humanos,  protocolo  eletrônico,  videoconferências  e  demais  sistemas 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 03/2026 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
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institucionais, cuja indisponibilidade pode comprometer o regular funcionamento das 

atividades do Poder Legislativo. 

A adoção de equipamentos de linha corporativa justifica-se por apresentarem maior ciclo 

de vida comercial, assegurando a manutenção da mesma plataforma tecnológica durante a 

vigência contratual, bem como pela disponibilidade prolongada de peças de reposição, 

atualizações de firmware, BIOS e drivers, compatibilidade com ferramentas corporativas 

de gerenciamento e segurança, suporte técnico especializado e maior robustez construtiva 

para utilização contínua em ambiente profissional. Tais características contribuem para a 

redução de falhas, aumento da disponibilidade dos equipamentos e maior eficiência na 

gestão dos recursos de tecnologia da informação. 

Além disso, a padronização dos equipamentos proporciona ganhos operacionais relevantes, 

reduzindo a complexidade da administração do parque tecnológico, facilitando as 

atividades de suporte técnico, manutenção, controle patrimonial, gerenciamento remoto e 

treinamento dos usuários, resultando em maior eficiência administrativa e melhor 

aproveitamento dos recursos públicos. 

A exigência adotada não possui o objetivo de restringir a competitividade ou direcionar a 

contratação para determinada marca ou fabricante, sendo admitidos equipamentos de 

qualquer fabricante que integrem sua linha corporativa e atendam integralmente às 

especificações técnicas estabelecidas no Termo de Referência. A medida busca 

exclusivamente assegurar a qualidade, a confiabilidade, a segurança e a continuidade dos 

serviços públicos, observando os princípios da eficiência, economicidade, isonomia e da 

seleção da proposta mais vantajosa previstos na Lei nº 14.133/2021. 

Processador 

 

• Processador Intel Core i5 de 14ª geração ou Core Ultra ou AMD AM5 

• Suporte nativo e habilitado a Intel vPro Enterprise 

• Virtualização por hardware (VT-x, VT-d) ativa em BIOS 

FIRMWARE E BIOS 

 

 BIOS/UEFI corporativa com: 

Gerenciamento remoto fora de banda

Atualização remota de firmware Bloqueio de portas físicas 

Controle de boot seguro (Secure Boot) 
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 BIOS desenvolvida pelo próprio fabricante do equipamento (não terceirizada)

MEMÓRIA 

 

 16 GB DDR5 instalados de fábrica

 Mínimo de 2 slots físicos, com possibilidade de expansão

 Memória homologada pelo fabricante do equipamento

ARMAZENAMENTO 

 SSD NVMe PCIe de 256 GB

 Unidade homologada pelo fabricante

 Suporte a criptografia por hardware (Opal / BitLocker)

VÍDEO 

 Controladora gráfica integrada compatível com: Uso simultâneo de dois monitores

 Saídas HDMI + Display Port nativas (sem adaptadores)

CONECTIVIDADE 

 

 Ethernet Gigabit integrada à placa-mãe

 Wi-Fi 6 integrado de fábrica (quando aplicável)

 Bluetooth integrado

PORTAS 

 

 Mínimo de:

4 portas USB (sendo ao menos 2 USB 3.x) 

1 HDMI 

1 DisplayPort 

 Portas integradas diretamente à placa-mãe

SEGURANÇA 

 TPM 2.0 físico integrado

 Sensor de intrusão do gabinete

 Compatibilidade com BitLocker e políticas corporativas

GABINETE 

 

 Formato corporativo (Micro, SFF ou Tower)

 Abertura sem uso de ferramentas
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 Fonte certificada 80 Plus Bronze ou superior, homologada pelo fabricante

SISTEMA OPERACIONAL 

 

 Windows 11 Pros 64 bits, licenciado de fábrica

 Microsoft 365 Business Standard

MONITOR 

 

 22″ a 24″, resolução Full HD

 Conexões compatíveis com o desktop fornecido

 

TECLADO 

 

 Teclado com fio ABNT/ABNT2 ( padrão brasileiro)

MOUSE 

 Mouse ótico com conexão USB, de dois botões, e dispositivo de rolagem de tela, 

devendo possuir resolução mínima por hardware de 1000 DPI;

 Deverá acompanhar mouse pad.

 

SUPORTE E GARANTIA 

 

 Garantia mínima de 36 meses

 Opção de suporte técnico com atendimento no local

 Central de suporte próprio do fabricante

1.2 NOTEBOOKS – 27 UNIDADES 

 

Especificações técnicas mínimas: 

 

PLATAFORMA 

 

 Notebook de linha corporativa, com ciclo de vida mínimo de 24 meses 

 Chassi reforçado para uso institucional 

 

 

PROCESSADOR 

• Intel Core i5 de 14ª geração ou Core Ultra ou AMD AM5 

• vPro Enterprise habilitado 
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MEMÓRIA E ARMAZENAMENTO 

 08 GB RAM DDR5 

 SSD NVMe 256 GB homologado 

TELA 

 

 14″ a 15,6″ Full HD 

 Tratamento antirreflexo 

 

CONECTIVIDADE 

 

 Wi-Fi 6 integrado 

 Bluetooth 

 Porta Ethernet nativa ou via adaptador homologado pelo fabricante 

SEGURANÇA 

 TPM 2.0 físico 

 Leitor biométrico integrado (opcional) 

 BIOS corporativa com controle remoto 

WEBCAM 

 

 Webcam HD integrada com microfone duplo 

 Compatível com plataformas de videoconferência corporativas 

BATERIA 

 

 Autonomia mínima real de 6 horas 

 Bateria homologada e substituível pelo fabricante 

SISTEMA OPERACIONAL 

 

 Windows 11 Pros 64 bits, licenciado de fábrica. 

 

SUPORTE 

 Garantia mínima de 36 meses 

 Opção de atendimento técnico no local 
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1.3 TABLETS – 17 UNIDADES 

 Tela entre 10″ e 11″ polegadas 

 Resolução mínima de 1920x1200 

Processador de arquitetura ARM de linha intermediária/avançada 

 4 a 8 GB de RAM 

 128 GB de armazenamento interno 

 Expansão via cartão microSD 

 Wi-Fi e Bluetooth 

 Opcional: conectividade celular 4G/5G 

 Sistema Android com suporte prolongado de atualizações 

 Compatibilidade nativa com caneta digital ativa (opcional) 

1.4 NOBREAKS – 13 UNIDADES 

 Potência nominal: 1000 a 1500 VA 

 Forma de onda senoidal (pura ou controlada) 

 Autonomia mínima: 10 minutos 

 Porta USB para comunicação com software 

 Proteção contra surtos, picos e variações 

 Compatibilidade com sistemas Windows 

1.5 SERVIDOR CENTRAL – 1 UNIDADE 

 Processador de linha servidor (mín. 8 núcleos) 

 Memória ECC, mínimo 32 GB, DDR5 expansível 

 Controladora RAID de hardware, com cache 

 Armazenamento: 

2× SSD 960 GB em RAID 1 (sistema) 

 Duas interfaces de rede 1 GbE 

 Suporte a 10 GbE 

 Fontes redundantes hot-plug 

 Sistema operacional Windows Server Standard 2025 

 Compatível com Active Directory, DNS, DHCP, File Server e backup 
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1.6 TELEVISORES – 5 UNIDADES 

 Tamanhos: 55″ ou 65″ 

 Resolução: 4K UHD 

 Painel com alto brilho e nitidez para ambientes amplos 

 3 ou mais entradas HDMI 

 USB, Wi-Fi e Ethernet 

 Sistema Smart com suporte a aplicações corporativas 

 Compatível com uso contínuo (painel institucional) 

1.7. CERTIFICAÇÕES 

 

1.7.1. Comprovação, por parte do fabricante, de atendimento à Certificação Ambiental 

ISO 14001 ou ABNT ISO 14001 ou outra comprovadamente equivalente; 

1.7.2. Aderência aos padrões CIM, DASH e SMBIOS definidos pelo DMTF (Desktop 

Management Task Force) 

1.7.3. Todos os equipamentos, componentes de hardware e softwares a serem fornecidos 

deverão ser novos, sem uso anterior, originais de fábrica e acompanhados de certificações 

de conformidade e/ou declarações de originalidade emitidas pelos respectivos fabricantes. 

1.7.4. Os softwares deverão possuir licenciamento original, válido e regular, fornecido 

por meio dos canais oficiais do fabricante, em estrita observância à legislação vigente, às 

normas de propriedade intelectual e às políticas de compliance. 

1.7.5. Não serão aceitos equipamentos recondicionados, remanufaturados, usados, de 

demonstração, paralelos ou que utilizem componentes não homologados  pelo 

fabricante   do   equipamento. 

2. GARANTIA 

2.1. O equipamento deve ser fornecido com garantia de fábrica de, no mínimo, 36 (trinta 

e seis) meses; 

2.2. O equipamento deve fazer parte da linha de produtos que contam com opção de 

extensão da garantia de fábrica para até 3 (três) anos; 

2.3. É de responsabilidade da  CONTRATADA o  atendimento aos 

chamados/requisições de suporte técnico encaminhados pela equipe  do 
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CONTRATANTE. 

 

3. SUPORTE TÉCNICO 

 

3.1. Visando à abertura de chamado para atendimento técnico a CONTRATADA deverá 

disponibilizar, pelo menos, um dos seguintes métodos de atendimento: telefone, e-mail 

ou sítio internet; 

3.1.1. O sistema da CONTRATADA deverá gerar para cada chamado um número de 

identificação, que deverá ser único, sequencial e em ordem crescente; 

3.1.1.1. O chamado técnico poderá ser denominado, também, por ordem de serviço (OS), 

chamado para atendimento técnico, chamado para suporte técnico. 

3.2. O atendimento às demandas deverá ser realizado nos dias de expediente da Câmara 

Municipal de Iperó, no horário das 08h às 18h; 

3.3. A equipe da Contratante, própria ou terceirizada, procederá à abertura de chamado 

de suporte técnico juntos a Contratada; 

3.4. Esses chamados poderão ter os seguintes tempos de atendimento (SLA – Service 

Level Agreement) e fluxo de atendimento: 

3.4.1. Primeiro atendimento: deverá ocorrer em até 4 (quatro) horas úteis da abertura do 

chamado técnico. Não havendo restrição à forma como será realizado o 

Contato/atendimento; 

3.4.2. Segundo atendimento: deverá ocorrer em no máximo 1 (um) dia útil após o primeiro 

atendimento e deverá ser realizdo presencialmente (on-site); 

3.4.3. Substituição temporária: deverá ocorrer se não houver a solução do problema no 

segundo atendimento e deverá ser realizada neste segundo atendimento; 

3.4.3.1. Deverá ser fornecido equipamento com características técnicas equivalentes ou 

superiores ao equipamento substituído; 

3.4.3.2. No prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos deverá ocorrer a solução definitiva do 

problema reportado ou a substituição definitiva do equipamento; 

3.4.4. Substituição definitiva: deverá ser instalado um equipamento novo, sem uso anterior, com 

especificações semelhantes ou superiores às especificações do equipamento antigo; 
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3.4.5. Nos casos de substituições a CONTRATADA deverá realizar os mesmos procedimentos 

que foram realizados quando da entrega do equipamento para o usuário, isto é, preparação, 

instalação de programas, configuração e transferência de arquivos e perfil do usuário. 

3.5. Será permitida, à equipe técnica do CONTRATANTE, a abertura e manutenção do 

equipamento, em caso de necessidade; 

3.6. Em cada atendimento realizado (primeiro atendimento, segundo atendimento, etc.) deverão 

ser registrados os procedimentos adotados durante o atendimento, em ferramenta/sistema próprio 

da CONTRATADA; 

3.6.1. Cada atendimento deverá ser registrado no mesmo chamado técnico até que ocorra a 

conclusão do chamado, seja porque o problema repostado foi resolvido/solucionado ou porque 

ocorreu a substituição do equipamento; 

3.6.2. Caso o equipamento seja trocado por outro em caráter definitivo, esta informação deverá 

constar no histórico do chamado, bem como os dados do novo equipamento (marca, modelo, 

número de série, etc.); 

3.7. Para o cumprimento dos atendimentos a CONTRATADA deverá providenciar todos 

os materiais necessários, além do copro técnico, veículos para atendimento dos chamados, 

planejamento para distribuição de peças, com técnicos contratados através da CLT ou 

técnicos terceirizados credenciados (com contrato estabelecido com a CONTRATADA), 

certificados, devidamente uniformizados e com crachá de identificação, prezando a 

qualidade do serviço prestado, e sendo a CONTRATADA responsável por estes. 

4. GERENCIAMENTO E MONITORAMENTO DE CHAMADOS 

 

4.1. Todos os chamados devem ser monitorados e gerenciados pela CONTRATADA e 

deve ser facultado ao CONTRATANTE o monitoramento de seus chamados através de 

página web; 

4.2. Deve ser fornecido acesso à página web para os membros da CONTRATANTE, a 

serem listados por ela, através do emprego de usuário e senha ou outro meio de 

identificação e autenticação acordado entre as partes; 

4.3. Também deve ser facultada ao CONTRATANTE a execução de: 

4.3.1. Acompanhamento da execução dos serviços, através da visualização do status de 

cada chamado de suporte técnico, ou ordem de serviço; 



43 

 

 

4.3.2. Geração de relatório de inventário dos equipamentos locados, com informações 

sobre o local de instalação do equipamento, contatos dos responsáveis, número de série 

do equipamento, processador, quantidade de memória, tamanho do(s) disco(s); 

4.3.3. Pesquisa e geração de relatórios com: 

4.3.3.1. Período de abrangência configurável, no momento da execução da pesquisa; 

4.3.3.2. Listagem do tempo decorrido entre a abertura do chamado e sua conclusão; 

4.3.3.3. Possibilidade de exportação para formato CSV ou texto puro com separador de 

campo (por exemplo, caractere de tabulação). 

5. MANUTENÇÃO PREVENTIVA 

5.1. A CONTRATADA é a única e exclusiva responsável pela manutenção preventiva 

dos equipamentos objeto desta contratação, devendo ser realizada periodicamente e 

obedecendo às recomendações do Manual de Operação de cada equipamento, inclusive 

aos serviços abaixo descritos: 

5.1.1. Verificar o estado geral de conservação dos equipamentos e providenciar 

substituição deles sempre que for necessário; 

5.1.2. Providenciar revisão geral de todos os itens previstos no Manual de Operações de 

acordo com a recomendação do fabricante; e 

 

5.1.3. Efetuar as revisões periódicas, observando as recomendações do fabricante; 

5.2. Constituem exceções as situações em que o SLA (Service Level Agreement) tenha sido 

excedido ou o CONTRATANTE indique cenário de urgência/emergência em que foi requerida 

ação/intervenção da equipe técnica da próprio CONTRATANTE; 

5.2.1. A CONTRATADA será informada quando da ocorrência de tais situações. 

6. SUPERVISÃO 

6.1. A CONTRATADA deverá indicar 01 (um) preposto que será o responsável por todas 

as ações administrativas da prestação de serviço, tais como, gerenciar os serviços dos 

técnicos, emitir relatórios gerenciais, responder os questionamentos do CONTRATANTE 

em termos de qualidade dos serviços, melhorias, observância das cláusulas do contrato, 

bem como tomar as devidas ações para o fiel cumprimento das obrigações da 

CONTRATADA; 
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6.2. Visando padronização e estipulação de um prazo/tempo de resposta (SLA) a 

eventuais demandas do CONTRATANTE, será considerado o mesmo tipo de SLA de 

primeiro e segundo atendimentos. 

7. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

7.1. Além do cumprimento das suas obrigações contratuais, além das decorrentes de lei e 

de normas regulamentares, constituem obrigações específicas da CONTRATADA: 

7.1.1. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da 

legislação vigente; 

7.1.2. Arcar com todas as despesas e encargos fiscais, previdenciários, sociais, seguros 

obrigatórios, seguro contra roubo, furto, danos materiais e pessoais, inclusive de terceiros; 

e 

7.1.3. Manter em serviços somente profissionais capacitados e portando crachás de 

identificação individuais. 

7.2. Prover orientação/repasse de conhecimento: 

7.2.1. Para usuários: Demonstrar a utilização dos recursos do equipamento e prevenção 

de problemas, a ser realizado no local de instalação de cada equipamento; 

7.2.2. Para equipe de suporte do CONTRATANTE: Fornecer informações e 

procedimentos para realização de atendimentos em primeiro nível, abertura de chamado 

no sistema da CONTRATADA e gestão do ambiente, este último se aplicável; 

7.2.3. Os custos com os instrutores serão de responsabilidade da CONTRATADA. 

7.3. A orientação/repasse de conhecimento poderá́ ser necessária quando ocorrer: 

7.3.1. Entrega de equipamentos novos; 

7.3.3. Mudança de equipamentos; e 

7.4. A CONTRATADA, incluindo sua equipe, se compromete a manter o sigilo de 

qualquer dado (pasta/arquivos/documentos) que venha a ter acesso: 

7.4.1. Caso sejam empregados equipamentos para guarda de arquivos, os dados 

armazenados devem ser apagados imediatamente após conclusão das tarefas/atividades 

em que eram necessários; 

7.4.1.1. Deve ser empregada tecnologia que impeça a restauração/recuperação, mesmo 
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que parcial, dos dados apagados; 

 

7.4.2. Proteção de dados pessoais: 

7.4.2.1. O termo “leis aplicáveis à proteção de dados pessoais” refere-se às leis, normas e 

regulamentos que regem o tratamento de dados pessoais, especificamente a Lei 

13.709/2018, além de normas e regulamentos adotados pela Autoridade Nacional de 

Proteção de Dados (ANPD); 

7.4.3. Expressões como “dado pessoal” e “tratamento” serão interpretadas com 

base nos significados atribuídos a elas nas leis de proteção de dados pessoais; 

7.4.3.1. A CONTRATADA deverá cumprir e se certificar que seus empregados, 

representantes, subcontratados e prepostos, envolvidos na prestação deste serviço, 

cumpram as leis de proteção de dados pessoais; 

7.4.3.2. A CONTRATADA somente poderá tratar dados pessoais para cumprir as 

obrigações previstas neste contrato, jamais para qualquer outra finalidade; 

7.4.3.3. A CONTRATADA deverá se certificar que seus empregados, representantes, 

subcontratados e prepostos, envolvidos na prestação deste serviço, assumam um 

compromisso de confidencialidade ou estejam sujeitos a obrigações legais de 

confidencialidade. 

8. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

8.1. Indicar o responsável pela gestão do contrato, a quem competirá a fiscalização dos 

serviços, solicitando à CONTRATADA, sempre que achar conveniente, informações 

do seu andamento; 

8.2. Indicar os locais de prestação dos serviços 

8.3. Disponibilizar pontos de rede, ou sinal wi-fi, para os equipamentos; 

8.4. Disponibilizar pontos de conexão elétrica para os equipamentos. 

9. FISCALIZAÇÃO/CONTROLE DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

9.1. A fiscalização dos serviços pelo CONTRATANTE não exime, nem diminui a 

completa responsabilidade da CONTRATADA, por qualquer inobservância ou 

omissão às cláusulas contratuais; 

9.2. O CONTRATANTE poderá, a seu critério e a qualquer tempo, realizar vistoria 
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dos equipamentos e verificar o cumprimento de normas preestabelecidas no 

edital/contrato. Os equipamentos que não apresentarem boas condições de operação 

ou que estejam em desacordo com as especificações técnicas deverão ser substituídos; 

9.3. Eventuais substituições durante o contrato deverão ser feitas no padrão 

equivalente ou superior ao estipulado, sem qualquer ônus adicional ao 

CONTRATANTE; 

9.3.1. O SLA para estes casos será o previsto para os casos de “substituição definitiva” (item 

3.4.4). 

9.4. Mensalmente o CONTRATANTE realizará avaliação do nível dos serviços 

prestados (SLA) e calculará o percentual de ocorrências atendidas no prazo. O valor 

calculado será utilizado como base para aplicação do redutor de valor em caso de não 

atendimento dos SLAs estabelecidos; 

9.5. O redutor de valor de fatura mensal será aplicado conforme tabela abaixo: 

 

% de ocorrências 
dentro do prazo 

Redutor de valor da fatura 

Acima de 90% Sem redução 

Acima de 85% até 
90% 

Redução de 10% da fatura referente ao valor mensal do contrato. 

Até 80% a cada 
5% de redução 

Decréscimo progressivo de 5% no valor mensal a ser pago a cada 5% 
não atendido no prazo. Ex. Acima de 75% até 80% -> Redução de 25% 

Acima de 70% até 75% -> Redução de 30% 

Acima de 65% até 70% -> Redução de 35% 

 

10 . . ENTREGA, CONFIGURAÇÃO, INSTALAÇÃO E INÍCIO DOS SERVIÇOS: 

10.1. O prazo inicial para implantação e orientação/repasse de conhecimento dos usuários e 

equipe técnica do CONTRATANTE deverá ser tratado entre as partes; 

 

10.2. Ver ANEXO A para questões referentes à entrega, instalação e configuração dos 

equipamentos. 

11. . MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS E PAGAMENTO 

11.1. . O pagamento será realizado mensalmente, mediante a efetiva disponibilização dos 

equipamentos e a prestação dos serviços de suporte técnico, manutenção preventiva e corretiva 

previstos neste Termo de Referência. 
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11.2. O valor mensal do contrato corresponderá à soma dos valores unitários de locação 

dos equipamentos efetivamente disponibilizados e em operação, conforme proposta 

vencedora e quantitativos contratados. 

 

11.3. Para fins de medição, serão considerados os equipamentos devidamente entregues, 

instalados, configurados e em pleno funcionamento nas dependências da 

CONTRATANTE, bem como os serviços de suporte técnico e manutenção prestados 

durante o período de referência. 

11.4. A CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal mensal, 

relatório de execução contendo, no mínimo: 

a) relação dos equipamentos disponibilizados, contendo marca, modelo, número de série 

e local de instalação; 

b) registro dos chamados técnicos abertos no período; 

c) data e horário de abertura dos chamados; 

d) data e horário do primeiro atendimento; 

e) data e horário da solução definitiva ou substituição do equipamento; 

f) demonstrativo do cumprimento dos níveis mínimos de serviço (SLA); 

g) indicação dos equipamentos eventualmente substituídos durante o período. 

 
11.5. A fiscalização do contrato realizará a conferência dos relatórios apresentados e 

emitirá ateste quanto à regular execução dos serviços. 

 
12. CRITÉRIOS DE GLOSA 

12.1. Verificado o descumprimento dos níveis mínimos de serviço estabelecidos neste 

Termo de Referência, serão aplicadas glosas sobre o valor mensal da fatura, sem 

prejuízo das demais penalidades contratuais cabíveis. 

12.2. A apuração do percentual de atendimento dos chamados dentro dos prazos 

estabelecidos será realizada mensalmente pela fiscalização do contrato. 

12.3. As glosas serão aplicadas conforme os seguintes critérios: 

 

I – atendimento superior a 90% dos chamados dentro do SLA: sem glosa; 

II – atendimento superior a 85% e até 90%: glosa de 10% sobre o valor mensal da fatura; 
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III – atendimento superior a 80% e até 85%: glosa de 20% sobre o valor mensal da 

fatura; 

IV – atendimento superior a 75% e até 80%: glosa de 25% sobre o valor mensal da 

fatura; 

V – atendimento superior a 70% e até 75%: glosa de 30% sobre o valor mensal da fatura; 

VI – atendimento superior a 65% e até 70%: glosa de 35% sobre o valor mensal da 

fatura; 

VII – atendimento igual ou inferior a 65%: glosa de 40% sobre o valor mensal da fatura, 

sem prejuízo da instauração de procedimento para apuração de eventual inexecução 

contratual. 

12.4. Também será aplicada glosa proporcional ao valor mensal do equipamento quando 

este permanecer indisponível sem substituição temporária ou definitiva dentro dos 

prazos previstos no SLA. 

12.5. O período de indisponibilidade será contado a partir do vencimento do prazo 

máximo de atendimento previsto contratualmente. 

13. FORMA DE COMPROVAÇÃO 

13.1. A comprovação da execução dos serviços ocorrerá mediante apresentação dos 

relatórios gerados pelo sistema de gerenciamento de chamados da CONTRATADA e 

conferência pela fiscalização contratual. 

13.2. Os relatórios deverão permitir a identificação da data e horário de abertura, 

atendimento, encerramento e solução dos chamados, bem como dos responsáveis pela 

execução dos serviços. 

13.3. A CONTRATANTE poderá solicitar documentos complementares, registros 

eletrônicos, ordens de serviço, relatórios técnicos e demais evidências necessárias para 

comprovação da execução contratual. 

13.4. O pagamento somente será autorizado após a emissão do ateste da fiscalização 

do contrato, certificando o cumprimento das obrigações contratuais e dos níveis 

mínimos de serviço estabelecidos. 

14. DISPOSIÇÕES GERAIS 
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14.1. Os equipamentos fornecidos deverão ser novos, em linha de produção, sem uso 

anterior, comprovado através de documentos emitidos pelo fabricante dos 

equipamentos ou através de nota fiscal e entregues na caixa original do fabricante; 

14.2. A CONTRATADA deverá providenciar a identificação (placa/etiqueta) para 

cada equipamento por ela disponibilizado; 

14.3. A identificação deverá conter informação sobre a própria CONTRATADA, tipo 

de equipamento, sequência numérica por tipo de equipamento, iniciada em 1 (um), com 

números não repetidos e não será aceito o “Número de Série” como referência de 

patrimônio do equipamento; 

14.4. Não será de responsabilidade da CONTRATADA a configuração e suporte 

relacionados a Sistema Operacional e demais aplicações de software não citadas neste 

Termo de Referência. 

15 SINISTROS 

 

15.1. A cobertura dos sinistros deverá ser aplicada considerando um limite de 5% da 

quantidade total de equipamentos disponibilizados pela CONTRATADA; 

15.2. Em caso de furto, roubo, inutilização independente da natureza, danos causados 

por desastre natural, inclusive caso fortuito ou força maior, mau uso, extravio dos 

equipamentos contratados, inclusive partes, peças, softwares, incluindo sistema 

operacional, o CONTRATANTE deverá enviar à CONTRATADA, o correspondente 

Boletim de Ocorrência, onde a CONTRATADA deverá assumir o reparo ou 

substituição dos equipamentos envolvidos, na quantidade máxima de equipamentos 

ofertados no contrato, conforme percentual indicado acima; 

15.3. O que exceder ao especificado anteriormente, o CONTRATANTE enviará à 

CONTRATADA, o correspondente Boletim de Ocorrência e a indenizará pelo valor 

depreciado do equipamento; 

• Para o cálculo do valor depreciado, deverá ser apresentada a Nota Fiscal de compra 

do bem à qual serão aplicadas as regras de depreciação e amortização definidas pela 

CGE-SP (Controladoria Geral do Estado). 
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15.4. A CONTRATADA deverá providenciar a reposição do(s) equipamento(s) de 

acordo com o SLA para a localidade, contadas do dia útil seguinte à abertura do 

chamado. A reposição final do bem poderá ocorrer em até 20 dias úteis. Durante este 

período deverá ser oferecido um equipamento backup com as mesmas características 

do equipamento utilizado; 

 

15.5. A obrigação de prestar os serviços contratados não cessa por acidentes, imperícia, 

negligência ou mau uso pelos usuários do CONTRATANTE e pela força da natureza. 

As apurações e ressarcimentos, sendo o caso, correrão em processo administrativo 

conforme a natureza do sinistro. 

16 PRAZO DO CONTRATO 

 

16.1. O prazo de validade do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser renovado 

nos ditames da lei. 

 

Iperó, 13 de maio de 2026. 

 

 

Setor de Compras, Licitações e Contratos 

 

Mariléia Rosa Garcia de Barros 

Agente de Contratação 
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ANEXO A 

 

1. ENTREGA, INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO E SUBSTITUIÇÃO 

1.1. Os equipamentos deverão ser entregues na sede da Contratante, no endereço 

Rua Raul Benedito Guazzelli, 45, Centro, Iperó SP CEP 18560-112 

1.2. A CONTRATADA deverá fornecer os equipamentos. 

1.3. O processo de substituição deverá ser realizado conforme cronograma a ser 

definido conjuntamente entre CONTRATANTE e CONTRATADA; 

1.4. Com base na experiência da equipe técnica do CONTRATANTE se sugere sejam 

realizadas gradativamente; 

1.4.1. As atividades deverão ser realizadas durante horário comercial, salvo exceções, 

também, a serem tratadas com antecedência mínima de 5 dias úteis; 

1.5. Para a execução das substituições caberá à CONTRATADA: 

1.5.1. Transportar os novos equipamentos para a sede da CONTRATANTE. 

1.5.1.2. Licenças, ferramentas, equipamentos e equipes necessárias para realização 

das atividades são de inteira responsabilidade da CONTRATADA. 

1.5.1.3. A CONTRATADA deverá proceder à substituição, em até 3 (três) dias, caso 

o CONTRATANTE identifique que algum dos scripts/programas/ferramentas 

implique em risco à segurança da sua rede; 

1.6. A CONTRATADA, incluindo sua equipe, se compromete a manter o sigilo de 

qualquer dado (pasta/arquivos/documentos) que venha a ter acesso; 

1.6.1. Caso sejam empregados equipamentos para guarda de arquivos, os dados 

armazenados devem ser apagados imediatamente após conclusão das 

tarefas/atividades em que eram necessários; 

1.6.1.1. Deve ser empregada tecnologia que impeça a restauração/recuperação, 

mesmo que parcial, dos dados apagados; 
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1.6.2. Proteção de dados pessoais: 

1.6.2.1. O termo “leis aplicáveis à proteção de dados pessoais” refere-se às leis, normas 

e regulamentos que regem o tratamento de dados pessoais, especificamente a Lei 

13.709/2018, além de normas e regulamentos adotados pela Autoridade Nacional de 

Proteção de Dados (ANPD); 

1.6.2.2. Expressões como “dado pessoal” e “tratamento” serão interpretadas com base 

nos significados atribuídos a elas nas leis de proteção de dados pessoais; 

 

1.6.2.3. A CONTRATADA deverá cumprir e se certificar que seus empregados, 

representantes, subcontratados e prepostos, envolvidos na prestação deste serviço, 

cumpram as leis de proteção de dados pessoais; 

1.6.2.4. A CONTRATADA somente poderá tratar dados pessoais para cumprir as 

obrigações previstas neste contrato, jamais para qualquer outra finalidade; 

1.6.2.5. A CONTRATADA deverá se certificar que seus empregados, representantes, 

subcontratados e prepostos, envolvidos na prestação deste serviço, assumam um 

compromisso de confidencialidade ou estejam sujeitos a obrigações legais de 

confidencialidade. 
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ANEXO B 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS 

1.1. DA ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS 

a) Os equipamentos deverão estar configurados com a Imagem Padrão utilizada no 

CONTRATANTE. 

b) A CONTRATADA deverá encaminhar, em até 5 (cinco) dias úteis após a data 

da emissão pelo CONTRATANTE da Autorização para Início dos Serviços, os 

equipamentos, em conformidade com o exigido no Termo de Referência, à sede da 

CONTRATANTE, na Rua Raul Benedito Guazzelli, 45, Centro, Iperó SP CEP 18560-

112, mediante prévio agendamento com a Comissão de Recebimento por meio do 

telefone (15) 3266-3446. 
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APÊNDICE DO ANEXO I 

VALOR ESTIMADO 
 

 

 

Item 
 

Descrição 
 

Descrição Complementar 
 

QTDE 
Valor 

unitário 

Valor unitario 

mensal 

Valor total anual 

 

 
1 

 

 

 
Computador 

Desktop 

Processador :Intel Core i5 de 
14ª geração ou Core Ultra ou 
AMD AM5, Suporte nativo e 
habilitado a Intel vPro Enterprise, 
virtualização por hardware (VT-x, 
VT-d) ativa em BIOS, 

Firmware e BIOS: BIOS/UEFI 
corporativa com Gerenciamento 
remoto fora de banda, 
Atualização remota de firmware, 
Bloqueio de portas físicas, 
Controle de boot seguro 
(Secure   Boot), BIOS 
desenvolvida pelo próprio 
fabricante do equipamento (não 
terceirizada), 

Memória: 16 GB DDR5 

instalados de fábrica, mínimo de 
2 slots físicos, com 
possibilidade de expansão, 
memória homologada pelo 
fabricante do equipamento; 

Armazenamento: SSD NVMe 
PCIe de 256 GB, Unidade 
homologada pelo fabricante, 
Suporte a criptografia por 
hardware (Opal / BitLocker); 

Video: Controladora gráfica 

integrada compatível com uso 
simultaneo de dois monitores, 
Saídas HDMI + DisplayPort 
nativas (sem adaptadores); 

Conectividade:Ethernet 

Gigabit integrada à placa-mãe, 
Wi-Fi 6 integrado de fábrica 
(quando aplicável), Bluetooth 
integrado; 

Portas:Mínimo de: 4 portas 
USB (sendo ao menos 2 USB 

 

 

 

 

13 

 

 

 

 

299,8740 

 

 

 

 

3.898,36 

 

 

 

 

46.780,34 
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  3.x), 1 Hdmi, 1 DisplayPort, 
portas integradas diretamente a 
placa- mãe; 

Segurança:TPM 2.0 físico 
integrado, Sensor de intrusão do 
gabinete, Compatibilidade com 
BitLocker e políticas 
corporativas; 

Gabinete formato corporativo 
(Micro, SFF ou Tower), Abertura 
sem uso de ferramentas, Fonte 
certificada 80 Plus Bronze ou 
superior, homologada pelo 
fabricante; 

Sistema Operacional Windows 

11 Pros 64 bits, licenciado de 
fábrica, Microsoft 365 Business 
Standard; 

Monitor 22″ a 24″, resolução Full 

HD, Conexões compatíveis com 
o desktop fornecido; 

Teclado:com fio ABNT/ABNT2 

(padrão brasileiro); 

Mouse: ótico com conexão 
USB, de dois botões, e 
dispositivo de rolagem de tela, 
devendo possuir resolução 
mínima por hardware de 1000 
DPI; (deverá acompanhar 
mouse pad.); 

Suporte e garantia: mínima 

de 36 meses, Opção de suporte 
técnico com atendimento no 
local, Central de suporte próprio 
do fabricante. 

    

 

 

 

 

2 

 

 

 

 

 

Notebook 

Notebook de linha corporativa, 
com ciclo de vida mínimo de 24 
meses, Chassi reforçado para 
uso institucional, 

Processador: Intel Core i5 de 

14ª geração ou Core Ultra ou 
AMD  AM5,  vPro  Enterprise 
habilitado; 

 

 

 

 

 
27 

 

 

 

 

 

384,7200 

 

 

 

 

 

10.387,44 

 

 

 

 

 

124.649,28 
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Memória e armazenamento: 
08 GB RAM DDR5, SSD NVMe 
256 GB homologado; 

Tela: 14″ a 15,6″ Full HD, 

Tratamento antirreflexo; 

Conectividade: Wi-Fi 6 
integrado, Bluetooth, Porta 
Ethernet nativa ou via adaptador 
homologado pelo fabricante; 

Seguranca: TPM 2.0 físico, 
Leitor biométrico integrado 
(opcional), BIOS corporativa 
com controle remoto; 

Webcam: HD integrada com 
microfone duplo, Compatível 
com plataformas de 
videoconferência corporativas; 

Bateria: Autonomia mínima 
real de 6 horas, Bateria 
homologada e substituível pelo 
fabricante; 

Sistema operacional: 

Windows 11 Pros 64 bits, 
licenciado de fábrica; 

Garantia: mínima de 36 meses, 
Opção de atendimento técnico 
no local, 

    

 

 

 

 

 

 

3 

 

 

 

 

 

Tablet 

Tela: entre 10″ e 11″ polegadas, 
Resolução mínima de 
1920×1200, 

Processador: de arquitetura 

ARM de linha 
intermediária/avançada; 

Memória: 4 a 8 GB de Ram; 
 

Armazenamento: 128 GB de 

armazenamento interno; 

Expansão via cartão microSD, 

Conectividade: Wi-Fi e 

Bluetooth, 

Opcional: conectividade celular 
4G/5G, 
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247,7780 

 

 

 

 

 

3.716,67 

 

 

 

 

 

44.600,04 
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Sistema: Android com suporte 

prolongado de atualizações, 
Compatibilidade nativa com 
caneta digital ativa (opcional). 

    

 

 

 

4 

 

 

 

 

Nobreak 

Potência nominal: 1000 a 1500 

VA, 

Forma de onda senoidal: (pura 

ou controlada), 

Autonomia mínima: 10 

minutos, 

Porta: USB para comunicação 

com software, 

Proteção contra surtos, picos e 
variações, 

Compatibilibilidade: 
Sistemas Windows 
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404,0200 

 

 

 

5.252,26 

 

 

 

63.027,12 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

5 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Servidor 
Central 

 

Processador: de linha servidor 
(mín. 8 núcleos), 

Memória ECC, mínimo 32 GB, 

DDR5 expansível, 

Controladora RAID de 

hardware, com cache 

Armazenamento: 2× SSD 960 

GB em RAID 1 (sistema), 

Duas interfaces de rede 1 

GbE, 

Suporte a 10 GbE, 

 

Fontes redundantes hot-plug 
 

Sistema operacional 

Windows Server Standard 2025 
 

Compatível com Active 
Directory, DNS, DHCP, File 
Server e backup 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

01 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2.885,665 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2.885,67 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

34.628,04 
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6 

 

 

 

 

 

 

Televisor 

Tamanho: 65” ou 75”; 
 

Resolução: 4K UHD 

Painel: com alto brilho e nitidez 

para ambientes amplos; 

Entradas: HDMI, 3 ou mais; 

Conectividade: USB, Wi-Fi e 

Ethernet; 

Sistema: Smart com suporte a 

aplicações corporativas; 

Compatível com uso contínuo 
(painel institucional) 

 

 

 

 

 

 

 

05 

 

 

 

 

 

 

 

 

343,2200 

 

 

 

 

 

 

 

 

1.716,10 

 

 

 

 

 

 

 

 

20.593,20 

 VALOR GLOBAL: R$ 334.278,00 (Trezentos e trinta e quatro mil, duzentos e setenta e 
oito reais) 

 

 

 
OBS: A EMPRESA DEVERÁ APRESENTAR CATÁLOGO com (marca e modelo) DOS  
ITENS COTADOS JUNTO A PROPOSTA. 
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Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE IPERÓ/SP 

Assunto: Contratação de empresa para o fornecimento, em regime de locação (outsourcing), de 
solução de Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC), incluindo equipamentos: 
computadores, periféricos e televisores com garantia, manutenção, atualização e suporte técnico. 
Serviço de natureza comum e continuado (necessidade permanente), sem dedicação exclusiva 
de mão de obra, destinados ao atendimento das atividades administrativas, legislativas e 
institucionais da Câmara Municipal de Iperó 

. 

 

 

Proponente: ........................................................................................................................... 

Endereço:................................................................................................................................. 

Bairro: ............................... CEP:...................Cidade:................Estado: .............................. 

Telefone: ........................................................... E-Mail:......................................................... 

 
Especificações técnicas mínimas e obrigatórias dos equipamentos: 

 

 Destinados às estações de trabalho administrativas, elaboração de documentos, 

tramitação legislativa, controle interno e integração com sistemas da Câmara. 

 

• Equipamento projetado e fabricado como linha corporativa, não sendo aceitos 

equipamentos de linha doméstica ou montados sob demanda; 

 

• Modelo com ciclo de vida comercial mínimo garantido de 36 meses, sem alteração 

de plataforma durante esse período. 

 

 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO 

 
DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR 

 
QTDE 

MARCA VALOR 
UNITÁRIO 

TOTAL PARA 12 
MESES 

 
 
 

1 

 
 
 

Computador 
Desktop 

 
Processador :Intel Core i5 de 
14ª geração ou Core Ultra ou 
AMD AM5, Suporte nativo e 
habilitado a Intel vPro Enterprise, 
virtualização por hardware (VT-x, 
VT-d) ativa em BIOS, 

Firmware e BIOS: BIOS/UEFI 
corporativa com Gerenciamento 
remoto   fora   de   banda, 

 
 
 
 

 
13 

  
 
 
 
R$ 

 
 
 
 
R$ 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 03/2026 

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA - TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
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  Atualização remota de firmware, 
Bloqueio de portas físicas, 
Controle de boot seguro 
(Secure   Boot), BIOS 
desenvolvida pelo próprio 
fabricante do equipamento (não 
terceirizada), 
 
Memória: 16 GB DDR5 

instalados de fábrica, mínimo de 
2 slots físicos, com 
possibilidade de expansão, 
memória homologada pelo 
fabricante do equipamento; 

Armazenamento: SSD NVMe 
PCIe de 256 GB, Unidade 
homologada pelo fabricante, 
Suporte a criptografia por 
hardware (Opal / BitLocker); 
 
Video: Controladora gráfica 

integrada compatível com uso 
simultaneo de dois monitores, 
Saídas HDMI + DisplayPort 
nativas (sem adaptadores); 

Conectividade:Ethernet 
Gigabit integrada à placa-mãe, 
Wi-Fi 6 integrado de fábrica 
(quando aplicável),Bluetooth 
integrado; 

Portas:Mínimo de: 4 portas 

USB (sendo ao menos 2 USB 
3.x), 1 Hdmi, 1 DisplayPort, 
portas integradas diretamente a 
placa- mãe; 

Segurança:TPM 2.0 físico 
integrado, Sensor de intrusão do 
gabinete, Compatibilidade com 
BitLocker e políticas 
corporativas; 
 
Gabinete formato corporativo 
(Micro, SFF ou Tower), Abertura 
sem uso de ferramentas, Fonte 
certificada 80 Plus Bronze ou 
superior, homologada pelo 
fabricante; 

Sistema Operacional 
Windows  11  Pros  64  bits, 
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  licenciado de fábrica, Microsoft 
365 Business Standard; 

Monitor 22″ a 24″, resolução Full 

HD, Conexões compatíveis com 
o desktop fornecido; 

Teclado:com fio ABNT/ABNT2 

( padrão brasileiro); 

Mouse: ótico com conexão 
USB, de dois botões, e 
dispositivo de rolagem de tela, 
devendo possuir resolução 
mínima por hardware de 1000 
DPI; (deverá acompanhar 
mouse pad.); 

Suporte e garantia: mínima 

de 36 meses, Opção de suporte 
técnico com atendimento no 
local, Central de suporte próprio 
do fabricante. 

    

 
 
 
 

 
2 

 
 
 
 

 
Notebook 

Notebook de linha corporativa, 
com ciclo de vida mínimo de 24 
meses, Chassi reforçado para 
uso institucional, 

Processador: Intel Core i5 de 
14ª geração ou Core Ultra ou 
AMD AM5, vPro Enterprise 
habilitado; 

Memória e armazenamento: 

08 GB RAM DDR5, SSD NVMe 
256 GB homologado; 

Tela: 14″ a 15,6″ Full HD, 
Tratamento antirreflexo; 

Conectividade: Wi-Fi 6 
integrado, Bluetooth, Porta 
Ethernet nativa ou via adaptador 
homologado pelo fabricante; 

Seguranca: TPM 2.0 físico, 
Leitor biométrico integrado 
(opcional), BIOS corporativa 
com controle remoto; 

Webcam: HD integrada com 

microfone duplo, Compatível 
com plataformas de 
videoconferência corporativas; 

 
 
 
 
 

 
27 

  
 
 
 

 
R$ 

 
 
 
 

 
R$ 
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Bateria: Autonomia mínima 

real de 6 horas, Bateria 
homologada e substituível pelo 
fabricante; 

Sistema operacional: 

Windows 11 Pros 64 bits, 
licenciado de fábrica; 

Garantia: mínima de 36 meses, 

Opção de atendimento técnico 
no local, 

    

 
 
 
 
 

 
3 

 
 
 
 
 

 
Tablet 

Tela: entre 10″ e 11″ polegadas, 
Resolução mínima de 
1920×1200, 

Processador: de arquitetura 

ARM de linha 
intermediária/avançada; 

Memória: 4 a 8 GB de Ram; 
 
Armazenamento: 128 GB de 

armazenamento interno; 

Expansão via cartão microSD, 

Conectividade: Wi-Fi e 

Bluetooth, 

Opcional: conectividade celular 
4G/5G, 

Sistema: Android com suporte 
prolongado de atualizações, 
Compatibilidade nativa com 
caneta digital ativa (opcional). 

 
 
 
 
 

 
27 

  
 
 
 

 
R$ 

 
 
 
 

 
R$ 

 
 
 

 
4 

 
 
 

 
Nobreak 

 
Potência nominal: 1000 a 1500 

VA, 

Forma de onda senoidal: (pura 

ou controlada), 

Autonomia mínima: 10 

minutos, 

Porta: USB para comunicação 

com software, 

Proteção contra surtos, picos e 
variações, 

 
 
 
 

13 

  
 
 

 
R$ 

 
 
 

 
R$ 
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Compatibilibilidade: 
Sistemas Windows 

    

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
5 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Servidor 
Central 

 
Processador: de linha servidor 
(mín. 8 núcleos), 

Memória ECC, mínimo 32 GB, 

DDR5 expansível, 

Controladora RAID de 

hardware, com cache 

Armazenamento: 2× SSD 960 

GB em RAID 1 (sistema), 

Duas interfaces de rede 1 

GbE, 

Suporte a 10 GbE, 
 
Fontes redundantes hot-plug 

 
Sistema operacional 

Windows Server Standard 2025 
 
Compatível com Active 
Directory, DNS, DHCP, File 
Server e backup 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
01 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 

 
 
 
 
 
 

 
6 

 
 
 
 
 
 

 
Televisor 

 
Tamanho: 65” ou 75”; 

 
Resolução: 4K UHD 

Painel: com alto brilho e 

nitidez para ambientes amplos; 

Entradas: HDMI, 3 ou mais; 

Conectividade: USB, Wi-Fi e 
Ethernet; 

Sistema: Smart com suporte a 

aplicações corporativas; 

Compatível com uso 
contínuo (painel institucional) 

 
 
 
 
 
 
 

 
05 

  
 
 
 
 
 
 

 
R$ 

 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 
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VALOR MENSAL ESTIMADO: R$  ( ); 
 

VALOR TOTAL ESTIMADO (12 MESES): R$  ( ); 

 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias 
 

 
- Declaro, sob as penas da lei, que os serviços ofertados atendem a todas as especificações 

exigidas no Anexo I – Termo de Referência. 

 

- Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos 

incorridos pela proponente na data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros: 

tributos, encargos sociais, despesas administrativas, seguro, frete e lucro. 

 

 

 

 

 

 
(Local e Data) 

 
 
 
 
 

 

(Nome/assinatura do representante legal) 
Razão Social 



65 

 

 

 

 

 
TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, QUE PACTUAM 

ENTRE SI A CÂMARA MUNICIPAL DE IPERÓ E A EMPRESA 

 

 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE IPERÓ, inscrita no CNPJ sob o nº XXXXXXX, com 

sede na Rua XXXXXXXXXXX, nº XXX , Iperó/SP, neste ato representada pelo 

Presidente da Câmara Municipal, Senhor XXXXXXXX, portador do RG nº XXXXXXX, 

inscrito no CPF nº XXXXX, doravante designada CONTRATANTE, e a empresa 

XXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o nº XXXXXXX, com sede na cidade de 

XXXXXX., na XXXXXXX, nº XXX, Bairro XXXXX, neste ato representada por seu (ua) 

XXXXXX, portador do RG nº XXXXX, inscrito no CPF nº XXXXXX, doravante 

designada CONTRATADA, firmam o presente termo de contrato, cuja celebração foi 

autorizada nos autos do Processo Administrativo nº 03/2026, decorrente do Pregão 

Eletrônico n° 01/2026, no qual os contraentes enunciam as seguintes cláusulas e condições 

que regerão o contrato em harmonia com os princípios e normas da legislação aplicável à 

espécie, especialmente a Lei Federal nº 14.133/2021, doravante denominada Lei de 

Licitações, que as partes declaram conhecer, subordinando-se, incondicional e 

irrestritamente, às suas estipulações. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa para o 

fornecimento, em regime de locação (outsourcing), de solução de Tecnologia da 

Informação e Comunicação (TIC), incluindo equipamentos: computadores, 

periféricos e televisores com garantia, manutenção, atualização e suporte técnico. 

Serviço de natureza comum e continuado (necessidade permanente), sem dedicação 

exclusiva de mão de obra, destinados ao atendimento das atividades administrativas, 

legislativas e institucionais da Câmara Municipal de Iperó”. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 03/2026 

ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO 
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1.2. São anexos a este instrumento e vinculam este Contrato, independentemente de 

transcrição: 

a) O Termo de Referência; 

b) O Edital da Dispensa de Licitação; 

c) A Proposta do contratado; 

d) Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da presente contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir da 

assinatura do Contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. O prazo de vigência poderá ser prorrogado, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA – DA CESSÃO OU DA TRANSFERÊNCIA 

4.1. O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, subcontratação ou transferência, 

no todo ou em parte. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO 

5.1. O valor total do presente contrato é de R$ xxxxx (xxxxxxxx), consoante valores 

unitários discriminado abaixo, conforme classificação final da Contratada constante na ata 

da sessão do Pregão Eletrônico, devidamente juntada nos autos do referido processo de 

licitação. 

 

ITEM DESCRIÇÃO 
DESCRIÇÃO 
COMPLEMENTAR 

MAR 
CA 

QTD. 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 
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01 

 

Microcomputa 

dor Desktop 

Conforme 

especificados com 

as características 

mínimas no Termo 
de Referência 

 

 

13 

 

R$ 

 

R$ 

 

02 

 

Notebook 

Conforme 

especificados com 

as características 

mínimas no Termo 

de Referência 

 

 

27 

 

R$ 

 

R$ 

 

03 

 

Tablet 

Conforme 

especificados com 

as características 

mínimas no Termo 

de Referência. 

 

 

13 

 

R$ 

 

R$ 

 

04 

 

Servidor 

Central 

Conforme 

especificados com 

as características 

mínimas no Termo 
de Referência. 

 

 

01 

 

R$ 

 

R$ 

 

05 

 

Televisor 

Conforme 

especificados com 

as características 

mínimas no Termo 

de Referência. 

 

 

05 

 

R$ 

 

R$ 

TOTAL POR EXTENSO (xxx) 

 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O pagamento devido à Contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias após a 

prestação do serviço, mediante apresentação e aceitação da Nota Fiscal/Fatura 

correspondente a prestação dos serviços de acordo com as especificações do objeto deste 

Pregão Eletrônico, e poderá ser feito por meio de boleto bancário, crédito em conta corrente 
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a ser fornecida pela Contratada ou cheque nominal a favor da proponente a ser retirado na 

sede da Câmara Municipal de Iperó, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

6.2. Os pagamentos serão feitos através de crédito somente em conta corrente da empresa 

(Pessoa Jurídica) a ser fornecida pela Contratada. 

6.2.1. Deverá constar na Nota Fiscal: “Pregão Eletrônico nº 01/2026”, bem como o número 

da Ordem de Serviço. 

6.3. Correrão por conta exclusiva da contratada: 

a) todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência do objeto da contratação; 

b) contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguros e 

acidentes pessoais, taxas, emolumentos e outras despesas que se façam necessárias. 

6.4. Sendo constatado erro na nota fiscal, esta não será aceita e o pagamento ficará retido 

e seu prazo suspenso, até que seja providenciada a correção, contando-se o prazo 

estabelecido no item 6.1 deste contrato, a partir da data de sua reapresentação. 

6.5. A devolução da fatura não aprovada em hipótese alguma servirá de pretexto para que 

a contratada suspenda a prestação dos serviços bem como para aplicação de multas, juros 

e correção monetária. 

6.5.1. No caso de a Contratante atrasar os pagamentos, estes serão atualizados 

financeiramente “pro rata dies”, pelo índice legal, IPC-BRASIL (FGV), conforme 

legislação pertinente, em vigor na data do efetivo pagamento, ou outro índice que venha 

substituí-lo. 

6.6. Quaisquer alterações nos dados para pagamento deverão ser comunicadas formalmente 

à CONTRATANTE, ficando sob inteira responsabilidade da CONTRATADA os prejuízos 

decorrentes de pagamentos incorretos devido à falta de informação, salvo se comprovado, 

por parte da CONTRATADA, da ciência da CONTRATANTE à sua comunicação. 

6.7. A Contratante, no ato do pagamento efetuará a retenção dos tributos porventura 

devidos, inclusive INSS e IR. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado, em xx /xx/xx (DD/MM/AAAA). 
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7.2. Após o interregno de um ano os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a 

aplicação, pelo contratante, do índice IPCA (IBGE), exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 

o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou 

em parte, às suas expensas; 

8.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 
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controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando 

do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 

ajuste. 

8.10. A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 

Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração para representá-lo na execução do contrato. 
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9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 

ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 

exercício da atividade. 

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior. 

9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 

contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 

tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 

com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o 

valor correspondente aos danos sofridos; 

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 

fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 

2021; 

9.9. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto 

com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 

domicílio ou sede do contratado; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
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9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 

aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

9.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros. 

9.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 

for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 

serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo ou instrumento congênere. 

9.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 

bem como as reservas de cargos previstas na legislação; 

9.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 

9.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato; 

9.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
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futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do Contratante; 

9.23. Ceder ao Contratante todos os direitos patrimoniais relativos ao objeto contratado, o 

qual poderá ser livremente utilizado e/ou alterado em outras ocasiões, sem necessidade de 

nova autorização do Contratado. 

9.24. Atender ao chamado da Câmara Municipal, seja para dirimir dúvidas ou para qualquer 

outro assunto de ordem funcional, no prazo máximo de 24 horas, sendo o chamado 

registrado através de e-mail ou correspondência; 

9.25. Manter, junto aos órgãos competentes, os registros e licenciamentos regulamentares 

e pertinentes aos serviços de que trata o objeto deste Pregão Eletrônico; 

9.26. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto 

a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta 

no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação 

expressa. 

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 

seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 
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10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos 

os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas 

em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 

obrigações. 

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos 

e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 

observância. 

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 

LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 

virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 

37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.11 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato Inter operável, a 

fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na 

LGPD. 

10.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento 

de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por 

meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

10.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 

comunicados à autoridade nacional. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII 

e XIII) 

11.1. Não será exigida garantia para a contratação em tela. 
 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 

que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, 

de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
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alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

(1) moratória de 1% (um por cento por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

(2) moratória de 1% (um. por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total 

do contrato, até o máximo de 5% (cinco por cento) pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

(a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão 

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 

dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

(3) compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 

de inexecução total do objeto; 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

a) Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

b) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

c) Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
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caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 

2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 

referida Lei (art. 159). 

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos 

os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 

e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
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12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 

contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo 

órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril 

de 2022. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, 

XIX) 

13.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 

readequação do cronograma fixado para o contrato. 

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

13.4. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, 

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando 

entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

13.5. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde 

que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) 

meses de antecedência desse dia. 

13.6. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 

com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 

(dois) meses da data da comunicação. 
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13.7. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

a) Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

b) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.8. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.9. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c) Indenizações e multas. 

13.10. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, 

VIII) 

14.1. 26.1.  A despesa do contrato neste exercício correrá à conta dos seguintes Códigos 

de Despesa, do orçamento da Câmara Municipal de Iperó/SP, sob a (s) fonte (s) 

xxxxxxxxxxxxxxxx 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 

Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato. 

16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA GESTÃO CONTRATUAL E DO PREPOSTO 

17.1. A execução do contrato será acompanhada, conforme o caso, nos termos do art. 117 

e 140 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

17.2. A Administração rejeitará o objeto executado em desacordo com o contrato (art. 140, 

§1º da Lei Federal n° 14.133/2021). 

17.3. A gestão do presente contrato será realizada pelo(a) Sr.(a).  , nos 

termos do artigo 117 da Lei de Licitações. 

17.4. A execução e fiscalização do presente contrato será realizada pelo(a) Sr.(a). 

 , nos termos do artigo 117 da Lei de Licitações, ao qual competirá 

velar pela perfeita exação do pactuado, em conformidade com o previsto no edital, na 

proposta da Contratada e neste instrumento. 

17.5. Dentre as responsabilidades do fiscal está a necessidade de anotar, em registro 

próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, inclusive quando de seu 

fiel cumprimento, determinando o que for necessário para a regularização de eventuais 

faltas ou defeitos observados, nos termos do artigo 117, §1º da Lei Federal 14.133/2021. 

17.6. Fica constituído(a) como preposto(a) para representar a Contratada durante a 

execução dos serviços, o(a) Sr.(a).  , nos termos do artigo 118 da Lei nº 

14.133/2021. 

17.7. Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na prestação dos 

serviços, o agente fiscalizador dará ciência à Contratada, bem assim das providências 
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exigidas para sanar a falha ou defeito apontado. Todo e qualquer dano decorrente da 

inexecução, parcial ou total, ainda que imposto a terceiros, será de única e exclusiva 

responsabilidade da Contratada. 

17.8. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui e nem reduz a responsabilidade 

da Contratada por quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na 

execução do ajuste, aí incluídas imperfeições de natureza técnica ou aqueles provenientes 

de vício redibitório. 

17.9. A contratante reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os materiais e 

serviços ora contratado, caso estes afastem-se das especificações do edital, seus anexos e 

da proposta apresentada. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS TRIBUTOS E DESPESAS 

18.1. Constituirá encargo exclusivo da Contratada o pagamento de tributos, tarifas, 

emolumentos e despesas decorrentes da formalização deste contrato e da execução de seu 

objeto. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PUBLICAÇÃO 

19.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos 

termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21 para sua completa eficácia. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO (art. 92, §1º) 

20.1. É eleito o Foro da Comarca de Boituva para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA ACEITAÇÃO 

21.1. Para firmeza e validade do pactuado, o presente termo foi lavrado em 3 (três) vias de 

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 
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Iperó, xxxx de xxxxx de 2026. 
 

 

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE IPERÓ 
 

 

 

 

 

CONTRATADA 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 

1)   2)   

Nome: Nome: 

CPF.: CPF.: 
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CONTRATANTE: XXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADO: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM 

OBJETO: 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

 

 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ato do processo acima referido, objetivando seu registro pelo Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, será objeto de prévia análise, cujo trâmite processual ocorrerá pelo 

sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, cabendo, para tanto, procedermos à regular habilitação no 

Sistema de Processo Eletrônico, na conformidade do quanto estabelece a Resolução nº 

01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 

ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 

Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 

conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, 

iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código 

de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pelo órgão/entidade e interessados estão 

cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos 

termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº 01/2020, conforme “Declaração(ões) de 

Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) as informações pessoais do(a) interessado(a) deverão ser mantidas no órgão/entidade de 

origem para eventual solicitação do TCESP; 

f) no caso de habilitação do interessado(a) no Sistema de Processo Eletrônico, os dados 

informados deverão manter-se sempre atualizados. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 03/2026 

ANEXO IV – TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 



84 

 

 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

Iperó/SP,  XX  de  XXXX  de 

2026. 

 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: 

Cargo: 

CPF: 

 

Assinatura:   

 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO: 

Nome: 

Cargo: 

CPF: 

 

Assinatura:   

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: 

Cargo: 

CPF: 

 

Assinatura:   
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Pela contratada: 

Nome: 

Cargo: 

CPF: 

 

Assinatura:   

 

Nome: 

Cargo: 

CPF: 

 

Assinatura:   

 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: 

Cargo: 

CPF: 

 

Assinatura:   

 

 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome: 

Cargo: 

CPF: 

 

Assinatura:   

 

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Nome: 

Cargo: 

CPF: 

 

Assinatura:   



86 

 

 

 

Nome: 

Cargo: 

CPF: 

 

 

Assinatura:   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar 

as pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico, na condição de 

ordenador da despesa; de partes contratantes; de responsáveis por ações de 

acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de 

responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos 

legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste 

Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja 

distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele 

objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021) 
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CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 

 

CONTRATANTE: 

CÂMARA DE IPERÓ, CNPJ n.º 57.055.394/0001-00 

CONTRATADA: 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, 

CNPJ n.º XX.XXX.XXX/XXXX-XX 

 
CONTRATO DE ORIGEM: N.º XX/2026 

DATA DA ASSINATURA: XX/XX/2026 

 

OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento, em regime de locação (outsourcing), 

de solução de Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC), incluindo equipamentos: 

computadores, periféricos e televisores com garantia, manutenção, atualização e suporte 

técnico. Serviço de natureza comum e continuado (necessidade permanente), sem dedicação 

exclusiva de mão de obra, destinados ao atendimento das atividades administrativas, 

legislativas e institucionais da Câmara Municipal de Iperó. 

 
VALOR: R$ XX.XXX,XX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX) 

 

 

Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que 
os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo 

processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 

 

Iperó/SP, XX de XXXXX de 2026. 

 

Pelo CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE IPERÓ 

Nome:....................................... 

Cargo: Presidente 
CPF: XXX.XXX.XXX-XX RG: XX.XXX.XXX-X SSP/SP 

Data de nascimento: XX/XX/XXXX 
Endereço residencial: Rua XXXX, XX, Bairro XXXXX, CEP: XX.XXX-XXX. 
E-mail institucional: XXXXX@ipero.sp.gov.br 

E-mail pessoal: XXXXXX@XXX.XXX 

Telefone(s): (XX) XXXX-XXXX 

 

Assinatura:   

PREGÃO 01/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 03/2026 

ANEXO V DO EDITAL – DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO 

TRIBUNAL 

mailto:XXXXX@ipero.sp.gov.br
mailto:XXXXXX@XXX.XXX
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Pelo presente Termo de Acordo de Confidencialidade e Sigilo (o “Termo”), a Câmara 

Municipal de Iperó/SP, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 

XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede na XXXXXXXXXX, doravante denominada 

“Câmara”, e o prestador de serviços/fornecedor XXXXXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica 

de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº XXXXXXXXXXXX/XXXX-XX, com sede na 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, doravante denominado “Prestador de 

Serviço/Fornecedor”, celebram o presente Termo de Acordo de Confidencialidade e Sigilo 

nos termos abaixo. 

1. OBJETO 

1.1. O presente Termo tem por objeto estabelecer as condições para proteção das informações 

confidenciais e sigilosas que sejam objeto de compartilhamento entre a Câmara e o Prestador 

de Serviço/Fornecedor. 

1.2. Para fins deste Termo, entende-se por “Informação Confidencial” todas as informações 

e/ou documentos que tenham relação com as atividades desenvolvidas pela Câmara, seus 

processos, procedimentos, projetos, negócios, contratos, estratégias, pesquisas, estudos, dados 

técnicos, financeiros, comerciais, jurídicos, administrativos, contábeis, dentre outros, de 

natureza sigilosa ou confidencial, que sejam compartilhados entre as partes, de forma escrita, 

oral ou eletrônica. 

2. OBRIGAÇÕES DA CÂMARA 

2.1. A Câmara Municipal de Iperó/SP se compromete a fornecer ao Prestador de 

Serviço/Fornecedor somente as informações estritamente necessárias ao desempenho das 

atividades contratadas, nos termos do contrato firmado entre as partes. 
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2.2. A Câmara Municipal de Iperó/SP deverá instruir o Prestador de Serviço/Fornecedor 

quanto à confidencialidade e sigilo das informações compartilhadas, bem como às diretrizes 

de segurança da informação, devendo o Prestador de Serviço/Fornecedor adotar todas as 

medidas necessárias para garantir a sua segurança e inviolabilidade. 

2.3. A Câmara Municipal de Iperó/SP deverá zelar pela segurança das informações 

compartilhadas, adotando as medidas necessárias para sua proteção, evitando seu extravio, 

uso indevido, cópia não autorizada ou qualquer forma de acesso não autorizado, inclusive em 

relação a eventuais terceiros contratados pelo Prestador de Serviço/Fornecedor. 

2.4. A Câmara Municipal de Iperó/SP se compromete a comunicar imediatamente o Prestador 

de Serviço/Fornecedor em caso de qualquer incidente de segurança ou suspeita de violação 

das informações compartilhadas. 

3. DO COMPROMISSO DE CONFIDENCIALIDADE 

3.1. O PRESTADOR DE SERVIÇO/FORNCEDOR obriga-se a manter em sigilo todas as 

informações, documentos, dados e demais informações confidenciais que tiver acesso em 

razão do contrato firmado com a CÂMARA MUNICIPAL DE IPERÓ/SP, abstendo-se de 

divulgá-las, reproduzi-las ou utilizar-se delas para qualquer finalidade que não seja o 

cumprimento das obrigações assumidas no contrato, salvo mediante prévia autorização da 

CÂMARA MUNICIPAL DE IPERÓ/SP. 

3.2. O sigilo e a confidencialidade a que se refere a cláusula anterior deverão ser mantidos 

pelo PRESTADOR DE SERVIÇO/FORNECEDOR inclusive após a conclusão da prestação 

dos serviços/fornecimentos. 

4. DA UTILIZAÇÃO DAS INFORMAÇÕES 

4.1. O PRESTADOR DE SERVIÇO/FORNECEDOR não poderá utilizar as informações e 

documentos aos quais tenha tido acesso em razão da prestação de serviços em benefício 

próprio ou de terceiros, sem a prévia e expressa autorização da CÂMARA MUNICIPAL DE 

IPERÓ/SP. 

4.2. O PRESTADOR DE SERVIÇO/FORNECEDOR obriga-se a utilizar as informações, 

dados e documentos acessados em razão da prestação de serviços única e exclusivamente para 

o cumprimento das obrigações contratuais. 
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5. Da obrigação de devolução e destinação das informações 

5.1. Após a conclusão da prestação dos serviços, o PRESTADOR DE 

SERVIÇO/FORNECEDOR deverá devolver à CÂMARA MUNICIPAL DE IPERÓ/SP todos 

os documentos e informações em seu poder, incluindo as cópias e registros. 

5.2. O PRESTADOR DE SERVIÇO/FORNECEDOR obriga-se a destinar as informações, 

dados e documentos acessados única e exclusivamente para o cumprimento das obrigações 

contratuais, e, uma vez encerrada a prestação dos serviços, deverá eliminá-los, inutilizá-los. 

6. DAS PENALIDADES 

6.1. O PRESTADOR DE SERVIÇO/FORNECEDOR que descumprir o presente Termo estará 

sujeito às penalidades previstas em lei, regulamento ou norma interna da CÂMARA MUNICIPAL 

DE IPERÓ/SP. 

6.2. Além das sanções previstas em lei, regulamento ou norma interna da CÂMARA 

MUNICIPAL DE IPERÓ/SP, o PRESTADOR DE SERVIÇO/FORNECEDOR que descumprir o 

presente Termo estará sujeito à responsabilização civil e criminal, nos termos da legislação 

aplicável. 

7. DA VIGÊNCIA E RESCISÃO 

7.1. O presente Termo terá vigência enquanto o PRESTADOR DE SERVIÇO/FORNECEDOR 

tiver acesso às informações e dados confidenciais, em decorrência do cumprimento das obrigações 

contratuais. 

7.2. O presente Termo poderá ser rescindido a qualquer tempo pela CÂMARA MUNICIPAL DE 

IPERÓ/SP, mediante comunicação escrita ao PRESTADOR DE SERVIÇO/FORNECEDOR. 

8. DO FORO 

8.1. Fica eleito o foro da Comarca de Boituva, Estado de São Paulo, para dirimir quaisquer 

dúvidas ou controvérsias decorrentes. 

9. DA ACEITAÇÃO 

9.1. E por estarem assim justas e acordadas, as partes firmam o presente Termo de Acordo de 

Confidencialidade e Sigilo, em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 
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Iperó,  de  de 2026. 

 

 
 

 

 

 

CMI:   

XXXXXXXXXXXXX 

Presidente 

 

 

 

PRESTADOR DE SERVIÇO/FORNECEDOR:   

 

 

 

Testemunhas: 

 

1)   2)   
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A empresa .................................................., inscrita no CNPJnº....................., sediada na rua 

....................................., nº .........., bairro ............, cidade  ......................., estado 

..........................., cidade .............., CEP: ...........................,  neste  ato  representada por 

....................................................., portador do RG ......................................., inscrito no CPF 

nº ......................................., residente e domiciliado na rua ....................................., nº .......... , 

bairro ............, cidade ..................., estado ..........................., cidade .............................. , CEP: 

. ........................ , DECLARA, sob as penalidades da lei, que: 

a) Se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere ao 

cumprimento do disposto no inciso XXXIII, artigo 7º, da Constituição Federal; 

b) Não está declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Pública, nem está 

suspensa de licitar e contratar com a Câmara de Iperó; 

c) Inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame em decorrência de sanção que 

lhe foi imposta, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

d) Não possui, em seu corpo social, nem em seu quadro funcional, empregado público ou 

membro comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal; 

e) Os Sócios/Proprietários da empresa não possuem vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente da Administração Direta ou Indireta 

do Município de Iperó/SP ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue 

na fiscalização ou na gestão do Contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

f) Nos cinco anos anteriores à divulgação do presente edital não foi condenada judicialmente, 

com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores 

a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 

legislação trabalhista; 
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g) Não possui em sua cadeia produtiva empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

h) Atende plenamente aos requisitos de habilitação e sua proposta está em conformidade com 

as exigências do edital, bem como RESPONDERÁ pela veracidade das informações 

prestadas, na forma da lei, nos termos do art. 63, inciso I, da Lei Federal n. 14.133/2021; 

i) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, nos termos do art. 63, 

inciso IV, da Lei Federal n. 14.133/2021; 

j) Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de sua entrega em definitivo, nos termos do art. 63, § 1°, da Lei Federal n. 14.133/2021; 

k) Tomou conhecimento do Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se 

compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer os produtos ou serviços dentro 

da qualidade exigida, sob as penas da Lei. 

 

........................../...., ...... de ...............de 2026. 
 

 

 

 

 

Razão Social 

Nome e assinatura do representante 

RG nº........................................... 
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A empresa .................................................., inscrita no CNPJ nº ........................, sediada na 

rua ....................................., nº .........., bairro ............, cidade ......................., estado 

..........................., cidade ..........., CEP: ..........................., neste ato representada  por 

....................................................., portador do RG ......................................., inscrito no CPF 

nº ......................................., residente e domiciliado na rua ....................................., nº .......... , 

bairro ............, cidade ............., estado ..........................., cidade ................................, CEP: 

. ........................ , DECLARA, sob as penalidades da lei, que: 

 se enquadra como (MICRO EMPRESA ou 

EMPRESA DEPEQUENO PORTE ou EQUIPARADAS) nos termos do artigo 3º da Lei 

Complementar nº 123/06, estando apta a fruir dos benefícios e vantagens legalmente 

instituídas em favor desta categoria; 

 não se enquadra em nenhuma das excludentes previstas no § 4º do artigo 3º damesma 

lei; 

 no ano-calendário de realização da licitação, ainda não celebrou contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para 

fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, nos termos do art. 4º, §2º da Lei 

14.133/2021. 

 

........................../...., ...... de ...............de 2026. 
 

 

 

 

 

Razão Social 

Nome e assinatura do representante 

RG nº........................................... 
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